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IN T R O D U Ç Ã O

A  te m á tic a  e m  to rn o  d a  in t r ic a d a  q u e s tã o  so b re  “c o m o ” o u  “ e m  q u e  m e d id a ” 
d e v e m  in c id ir  a s  n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  n a s  re la ç õ e s  p r iv a d a s  v e m  se n d o  h á  m u ito  
d e b a tid a  p e la  d o u t r in a  e s t r a n g e i r a .  E , m a is  re c e n te m e n te ,  to r n o u - s e  o b je to  d e  
a le n ta d o s  tr a b a lh o s  n o  â m b ito  a c a d ê m ic o  b ra s i le i ro .1 E s ta  m a n ife s ta ç ã o  ta rd ia  n o  
c e n á r io  ju r íd ic o  n a c io n a l  d e ix a  d e  c a u s a r  e s t r a n h e z a  q u a n d o  p a s s a m o s  o s  o lh o s  p o r

E x -P r o c u r a d o r  F e d e ra l . J u i z  d o  T ra b a lh o  S u b s t i tu to  d o  T R T  d a  1 a R e g iã o .  M e s t r a n d o  em  D ir e i to  
P ú b l ic o  p e l a  U E R J.

1 Podemos mencionar como alguns exemplos da bibliografia sobre a matéria, entre nós: SARMENTO, 
Daniel. D ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  e  r e la ç õ e s  p r iv a d a s .  Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004; PEREIRA, 
Jane Reis Gonçalves. Apontamentos sobre a aplicação das normas de direito fundamental nas rela
ções jurídicas entre particulares. In: BARROSO, Luís Roberto (org.). A  n o v a  in te r p re ta ç ã o  c o n s t i
tu c io n a l: ponderação, direitos fundamentais e relações privadas. Rio de Janeiro: Renovar, 2003; 
SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado: algumas considerações em tor
no da vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). A  
c o n s t i tu iç ã o  c o n c r e t iz a d a : construindo pontes com o público e o privado. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2000; SARLET, Ingo Wolfgang (org.). C o n sti tu iç ã o , d ire i to s  fu n d a m e n ta i s  e  d ire i to  
p r iv a d o .  Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003; MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, 
Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. H e r m e n ê u t ic a  c o n s t i tu c io n a l  e  d ire i to s  f u n 
d a m e n ta is . 1. ed. 2. tir. Brasília: Brasília Jurídica, 2002; MENDES, Gilmar Ferreira. D ir e i to s  f u n 
d a m e n ta is  e  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e : estudos de direito constitucional. 3. ed. rev. e ampl. 
São Paulo: Saraiva, 2004; STEINMETZ, Wilson Antônio. V in cu la çã o  d o s  p a r t ic u la r e s  a  d ire i to s  

fu n d a m e n ta is - , eficácia jurídica. 1. ed. São Paulo: Malheiros, 2004.
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n o ss a  a lq u e b ra d a  e x p e r iê n c ia  co n s t itu c io n a l , q u e  co n to u  c o m  n a d a  m a is  n a d a  m e n o s  
d o  q u e  o ito  C a r ta s  P o lític a s .

R e a lm e n te , n ã o  po d e m o s  o lv id a r  qu e  ta l p ro d ig a lid a d e  leg is la tiv a  v e io  se m p re  
m a l  a c o m p a n h a d a  d e  n e n h u m a  e fe t iv id a d e  n o rm a tiv a ,  u m a  v e z  q u e , su b ja c e n te  à s  
n o s s a s  C o n s ti tu iç õ e s  p re té r i ta s , su c e d e ra m -se  g o lp e s  d e  E s ta d o , b ra v a ta s  p o p u lis ta s , 
d i ta d u ra s  (c iv il e  m il i ta r ) ,  en f im , u m  c o n ju n to  d e  fa to re s  q u e  e n se jo u  u m a  e n o rm e  
in s ta b i l id a d e  p o lí t ic a , in s ta b i l id a d e  e s s a  q u e  n ã o  p o d e ria  d a r  n o u tra  co isa  q u e  n ã o  
fo sse  a  e la b o ra ç ã o  d e  im p o n e n te s  m o n u m e n to s  à  h ip o c r is ia ;  o u , n a s  p a la v ra s  do  
p ro f e s s o r  L u is  R o b e r to  B a rro s o , à  in s in c e r id a d e  c o n s t itu c io n a l .² E  e ssa  c o n d u ta  
d e p re c ia t iv a  d a  C a r ta  M a g n a  se  re v e lo u  e m  d iv e rso s  m o m e n to s  d e  n o ssa  h is tó r ia ,  
c o m o , p o r  e x e m p lo , q u a n d o  se  a f i rm a v a , e m  1824, e m  p le n o  r e g im e  e sc ra v o c ra ta , 
q u e  “ a  le i s e r ia  ig u a l p a ra  to d o s” , b e m  co m o  q u a n d o , e m  1969, fo ra m  p ro m e tid a s  
b e n e s s e s  e s d rú x u la s  a o s  tr a b a lh a d o re s ,  ta is  co m o  “ c o lô n ia s  d e  fé r ia s  e  c l ín ic a s  d e  
rep o u so ” .3 O b v ia m e n te  q u e  esta  in s is tê n c ia  do  c o n s titu in te  e m  se  a fa s ta r  d a  re a l id a d e  
a c a b o u  p o r  e n ra iz a r  n o  se n t im e n to  d o  p o v o  b ra s i le i ro  u m a  te rr ív e l p a to lo g ia  so c ia l 
c a lc a d a  n a  m is t i f i c a ç ã o  d a  C o n s t i tu iç ã o ,  a s s o c ia n d o -a ,  c a d a  v e z  m a is ,  a  u m  
in s t r u m e n to  d e  d o m in a ç ã o  id e o ló g ic a  -  a  u m  a p a n h a d o  d e  b e la s  p a l a v r a s  
p r e d e s t in a d a s  a  p e r m a n e c e r  a p e n a s  c o m o  le tra s  d e  f o r m a  n u m a  fo l h a  d e  p a p e l  
(F e rd n a n d  L assa le ) .

M a s , c o m  a  r e d e m o c ra t iz a ç ã o  d o  P a ís , g a n h o u  fo rç a  o  “ c o n s t i tu c io n a l ism o  
b ra s i le i ro  d a  e fe t iv id a d e ” .4 R e su lta n d o  d e  u m a  n e c e ss id a d e  h is tó r ic a  e  tid a  co m o

2 BARROSO, Luís Roberto. A doutrina da efetividade. T em as d e  d ire ito  c o n s ti tu c io n a l . Rio de Janei
ro: Renovar, t, III, 2005, p. 63.

3 Idem, ibidem.
4 Expressão utilizada por SOUZA NETO, Cláudio Pereira. Fundamentação e normatividade dos di

reitos fundamentais: uma reconstrução teórica à luz do princípio democrático. In: BARROSO, Luís 
Roberto (org.). A  n o v a  in te r p re ta ç ã o  c o n s t i tu c io n a l: ponderação, direitos fundamentais e relações 
privadas. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, p. 288.
De acordo com a definição assente na doutrina, a e f ic á c ia  j u r íd ic a  seria a “aptidão formal [da 
norma] para incidir e reger situações da vida, operando os efeitos que lhe são próprios” (BARRO
SO, Luís Roberto. O  d ire i to  c o n s t i tu c io n a l  e  a  e fe tiv id a d e  d e  su a s  n o rm a s . 5. ed. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2001, p. 85), ou “a qualidade de produzir, em maior ou menor grau, efeitos jurídicos, ao 
regular, desde logo, as situações, relações e comportamentos de que cogita (...) diz respeito à 
aplicabilidade, exigibilidade ou executoriedade da norma, como possibilidade de sua aplicação 
jurídica” (SILVA, José Afonso. A p l ic a b i l id a d e  d a s  n o r m a s  c o n s ti tu c io n a is . 3. ed. São Paulo: 
Malheiros, 1998, p. 66). Desde as lições do eminente Ruy Barbosa, já se apontava que todas as 
normas constitucionais possuem eficácia jurídica. Entretanto, esta aptidão de produzir efeitos não 
se confunde com os desdobramentos da decisão pela aplicação da norma no caso concreto, ou seja, 
não se confunde com a sua e fe tiv id a d e  o u  e fic á c ia  socia l.

Diz-se que uma n o r m a  é socialmente eficaz quando ela é efetivamente cumprida pela sociedade, 
i.e., quando os seus objetivos são alcançados (GRAU, Eros Roberto. A  o r d e m  e c o n ô m ic a  n a  C o n s 
ti tu iç ã o  d e  1 9 88 . 8. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 277-278). Revela-se, pois, como a su a  
c o n c r e t iz a ç ã o  n o  m u n d o  d o s  fa to s ,  o  d e s e m p e n h o  e fe tiv o  d e  s u a  f u n ç ã o  so c ia l (BARROSO, Luís 
Roberto. O  d ire i to  c o n s t i tu c io n a l  e  a  e fe t iv id a d e  d e  s u a s  n o rm a s . Op. cit., p. 84-85). A rigor, trata- 
se de um fenômeno complementar à noção de eficácia jurídica da norma, pois, como ressalta o

4 8 R e v .  T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5



D O U T R I N A

u m  r ito  d e  p a ss a g e m  d o  v e lh o  p a ra  o  n o v o  d ire ito  co n s titu c io n a l, a  doutrina brasileira 
da efetividade in o c u lo u  n a  c o m u n id a d e  ju r íd ic a  n a c io n a l o  g é rm e n  d a  in q u ie ta ç ã o , 
d o  in c o n fo rm ism o  c o m  o  fa z  d e  c o n ta  in s ti tu c io n a l, a  p o n to  d e , a tu a lm e n te , te r -s e  
p a c if ic a d o  a  c o m p re e n sã o  d a  natureza jurídico-norm ativa da Constituição.5

E m  v ir tu d e  d e s ta  g u in a d a  ju s f ilo só f ic a , o s  o p e ra d o re s  d o  d ire ito  se  v ir a m  
c o m p e lid o s  a  “ o lh a r  p a ra  c im a ” 6 e  in ic ia r  a  p e re g r in a ç ã o  e m  d ire ç ã o  a o  to p o  d o  
o rd e n a m e n to  ju r íd ic o . P o r  c e r to  q u e  a  s a íd a  d a  “ c a v e rn a  le g a lis ta ” lev o u , e  a in d a  
le v a , a  a lg u n s  d e sc o n fo rto s  se n so ria is , u m a  v e z  q u e  to m o u  n e c e s s á r io  n ã o  a p e n a s  
u m  n o v o  e n fo q u e  so b re  o  d ire ito  p o s itiv a d o , c o m o  ta m b é m  n o s  o b r ig o u  a  u m a  
re le itu ra  d a s  e n tr e l in h a s  d o  te x to  n o rm a tiv o  p a ra  a lé m  d o s  c o n c e ito s  e  p re c o n c e ito s  
a p a re n te s , a  f im  d e  a d e q u á -lo s  to d o s  à s  lu z e s  v a lo ra tiv a s  d a  C o n s titu iç ã o , a o s  se u s  
fu n d a m e n to s  m a te r ia is . E s ta  -  a  “c o n s titu iç ã o  c id a d ã ” -  fo i c o lo c a d a  n o  c e n tro  d e  
g ra v id a d e  d o  s is te m a , fa z e n d o  c o m  q u e  su as  n o rm a s  a d q u ir is s e m , a  p a r  d a  c o n cessão  
d e  p o s iç õ e s  ju r íd ic a s  su b je tiv a s , u m a  dimensão objetiva  q u e , i r ra d ia n d o  seu s  e fe ito s  
p o r  to d o  o  o rd e n a m e n to , a b r iu  e sp a ç o  p a ra  o  d e se n v o lv im e n to  d e  n o v a s  in te le c ç õ e s , 
ta is  co m o  o  m o v im e n to  p ó s-p o s itiv is ta ,7 a  “ c o n s titu c io n a liz a ç ã o ” d o  d ire ito  p r iv a d o 8

P ro fe ss o r  B a r ro s o ,  o  D ire i to  e x is te  p a r a  re a liz a r -s e ,  s e n d o  a  s u a  d e s c o n s id e ra ç ã o  u m a  v e rd a d e i ra  
a n o m a lia  (B A R R O S O , L u ís  R o b erto . Interpretação e aplicação da constituição: fu n d a m e n to s  de  
u m a  d o g m á tic a  c o n s ti tu c io n a l t ra n s fo rm a d o ra . 3 . ed. R io  d e  Jan e iro : S a ra iv a ,  1 9 9 9 , p . 2 4 2 ) .

5  P o r  to d o s ,  cf. B A R C E L L O S , A n a  P a u la  de. A  eficácia jurídica dos princípios constitucionais: o  
p r in c íp io  d a  d ig n id a d e  d a  p e ss o a  h u m a n a . R io  d e  Jan e iro : R en o v a r ,  2 0 0 2 ,  p . 3 1 -5 7 .

6  E s ta m o s  no s  re fe r in d o  à  e s tr u tu ra  e sc a lo n a d a  d a  o rd e m  ju r íd ic a ,  n a  q u a l  a  C o n s t i tu iç ã o  o c u p a r ia  o  
áp ice . C f. K E L S E N , H an s. Teoria pura do direito. T rad . J o ã o  B a p t is ta  M ac h a d o . S ã o  P a u lo : M ar tin s  
F o n te s , 2 0 0 3 ,  p . 2 4 6 -2 4 7 :  “ A  o rd e m  ju r íd ic a  n ã o  é  u m  s is te m a  d e  n o rm a s  ju r íd ic a s  o rd e n a d a s  n o  
m e sm o  p la n o , s i tu a d a s  u m a s  a o  la d o  d a s  o u tra s , m a s  é  u m a  c o n s tru ç ã o  e s c a lo n a d a  d e  d ife ren te s  
c a m a d a s  o u  n ív e is  d e  n o rm a s  ju r íd ic a s  ( . . . )  a  C o n s t i tu iç ã o  re p re s e n ta  o  e sc a lã o  d e  D ire ito  p o s itiv o  
m a is  e le v a d o ” .

7  C f. B A R R O S O , L u ís  R o b e r to ;  B A R C E L L O S , A n a  P a u la .  O  c o m e ço  d a  h is tó r ia .  A n o v a  in te rp re ta 
ç ã o  c o n s t i tu c io n a l  e  o  p a p e l  do s  p r in c íp io s  n o  d ire ito  b ra s ile iro . In : B A R R O S O , L u ís  R o b e r to  
(o rg .). O p . c it., p . 3 3 6 , em  q u e  os a u to re s , de  m a n e ira  b a s ta n te  e sc la reced o ra , d e f in e m  pós-p o sitiv ism o  
c o m o  “ a  d e s ig n a ç ã o  p ro v is ó r ia  e g e n é r ic a  d e  u m  id e á r io  d ifu so , n o  q u a l  se  in c lu e m  a  d e f in iç ã o  d a s  
re la ç õ e s  e n tre  v a lo re s ,  p r in c íp io s  e  re g ra s ,  a sp e c to s  d a  c h a m a d a  n o v a  h e rm e n ê u tic a  c o n s ti tu c io n a l,  
e  a  te o r ia  do s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is ,  e d if ic a d a  s o b re  o  fu n d a m e n to  d a  d ig n id a d e  h u m a n a . A  v a lo r i
z a ç ã o  d o s  p r in c íp io s ,  s u a  in c o rp o ra ç ã o ,  e x p líc i ta  o u  im p líc ita , p e lo s  te x to s  c o n s t i tu c io n a is  e  o  re c o 
n h e c im e n to  p e la  o rd e m  ju r íd ic a  d e  s u a  n o rm a tiv id a d e  fa z em  p a r te  d esse  a m b ie n te  d e  re a p ro x im a ç ã o  
e n tre  o  D ire ito  e  a  É t ic a ” .

8 S o b re  e s ta  r e fo r m u la ç ã o  d o  d ire ito  p r iv a d o , q u e  d e v e r ia  p a s s a r  p o r  u m a  “ f i l t ra g e m ”  co n s ti tu c io n a l,  
cf. T E P E D I N O , G u s tav o . P rem issa s  m e to d o ló g ic a s  p a ra  a  c o n s t i tu c io n a l iz a ç ã o  d o  D ire i to  C iv il. 
In : Temas de direito civil. 2. ed. R io  d e  Jan e iro : R en o v a r , 2 0 0 1 ;  M O R A E S , M a r ia  C e l in a  B o n d in  
de . A  c a m in h o  d e  u m  d ire ito  c iv il c o n s ti tu c io n a l. In : Revista de Direito Civil, v. 6 5 ;  N E G R E IR O S , 
T e re sa . Teoria do contrato: n o v o s  p a ra d ig m a s .  R io  d e  Jan e iro : R en o v a r ,  2 0 0 2 ;  M A R Q U E S , C lá u 
d ia  L im a . Contratos no Código de Defesa do Consumidor: o  n o v o  r e g im e  d a s  r e la ç õ e s  c o n tra tu a is . 
4 . ed. S ã o  P a u lo :  R e v is ta  do s  T r ib u n a is , 2 0 0 2 ;  S C H IE R , P a u lo  R ica rd o . Filtragem constitucional. 
P o r to  A leg re : S e rg io  A n to n io  F a b ris ,  1 9 9 9 ; P E R L IN G IE R I ,  P ie tro . Perfis do direito civil: in tro d u 
ç ã o  a o  d ire ito  c iv il co n s ti tu c io n a l.  T rad . M a r ia  C ris tin a  D e  C icco . 2 . ed. R io  d e  Jan e iro : R en o v a r, 
2 0 0 2 ;  G U A S T IN I ,  R ic ca rd o . L a  c o n s ti tu c io n a liz a c ió n  d e l o rd e n a m ie n to  ju r íd ic o :  el c a s o  ita lian o . 
In : C A R B O N E L L , M ig u e l (o rg .). Neoconstitucionalismo(s). M ad r id : E d i to r ia l  T ro tta , 2 0 0 3 .
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e a  in se rç ã o , n a  d o g m á tic a  n a c io n a l,  d a  d is c u ssã o  a c e rc a  d a  c h a m a d a  e fic á c ia  d o s  
d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a s  re la çõ es  p r iv a d a s ,9 tr a z e n d o  d e  v o lta  p a ra  o  se io  d o  d ire ito  
d e  m a t r i z  r o m a n o -g e rm â n ic a  a  n o ç ã o  d e  ra c io n a lid a d e  p r á t ic a  e  d a  ló g ic a  do  
ra z o á v e l ,  e m  su b s titu iç ã o  ao s  d o g m a s  d a  su b su n ç ã o  a u to m á tic a  e s t ru tu ra d a  so b re  
u m a  ló g ic a  e s t r i ta m e n te  fo r m a l . 10

O ra , sen d o  a  re lação  d e  e m p re g o  o r ig in á r ia  d e  u m  v ín c u lo  c o n tra tu a l fo rm ad o , 
e m  re g ra ,  e n tr e  p a r t ic u la re s , p e rg u n ta -se : (1 ) E s ta r ia  e s te  a ju s te  su je ito  à s  m e s m a s  
c o n tro v é rs ia s  q u e  fo r a m  e s ta b e le c id a s  p e la  d o u tr in a  q u a n to  à  a p lic a ç ã o  d o s  d ire ito s  
fu n d a m e n ta is  n a s  re laçõ es  p r iv a d a s?  (2 ) E s ta r ia m  os T r ib u n a is  S u p e rio re s  (S u p re m o  
T r ib u n a l  F e d e ra l  e  T r ib u n a l S u p e rio r  d o  T ra b a lh o )  a te n to s  p a ra  esse  “ n o v o  h o r iz o n te  
h e r m e n ê u t i c o ” 11 d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o  su b o r d in a d o ,  q u e  n ã o  só  a b ra n g e ,  m a s  
t a m b é m  u l t r a p a s s a  o s  e s p a ç o s  p r e v i a m e n t e  d e m a r c a d o s  p e lo s  d i s p o s i t i v o s  
c o n s t i tu c io n a is  e sp ec íf ico s  q u e  t r a ta m  d e s ta  e s fe ra  d e  a tu a ç ã o  h u m a n a ?

E m  v is ta  d a s  p e c u l ia r id a d e s  in e r e n te s  a o  c o n tr a to  d e  e m p re g o  e  d o  se u  
in e g á v e l  re le v o  c o n s t itu c io n a l ,  e is  q u e  o  v a lo r  so c ia l  d o  tr a b a lh o  fo i m a te r ia l iz a d o

9 Em virtude da controvérsia existente sobre qual a melhor terminologia para o objeto do nosso 
estudo -  “eficácia horizontal”, “eficácia em relação a terceiros”, “eficácia externa” ou “eficácia 
privada” optamos pela designação acima utilizada (“eficácia dos direitos fundamentais nas rela
ções privadas”), uma vez que não deixa margem a dúvidas e evita discussões vazias que, ao fim e ao 
cabo, não contribuem para dissipar os problemas decorrentes de sua aplicação. Neste sentido, cf. 
SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado (...). In: Op. cit., p. 112-117; 
SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 8-10 e PEREIRA, Jane Reis Gonçalves. Apontamentos (...). In: 
BARROSO, Luís Roberto. Op. cit., p. 132-137.

10 Nas palavras de Cláudio Pereira de Souza Neto: “Refiro-me à tendência contemporânea de reinclusão 
da razão prática na metodologia jurídica, em contradição direta com a perspectiva kelseana, alicerçada 
no positivismo da Escola de Viena, de que somente a observação pode ser racional (razão teórica), 
e não a atividade de construção de normatividade. Esta estaria relegada ao campo da decisão, im
passível de controle racional. Essa retomada da razão prática na metodologia jurídica tem sido uma 
das principais propostas do movimento contemporâneo de idéias -  denominado, ainda na ausência 
de uma expressão autocentrada, de pós-positivismo. (...) é esse contexto em que ressurgem de ma
neira intensa os debates sobre a fundamentação filosófica dos direitos humanos. (...) Conceitos 
como os de dignidade humana, reserva de justiça, liberdade real, igualdade material, entre outros, 
(...) são alçados à categoria de pressupostos legitimadores da ordem jurídica (...) com o estabeleci
mento de padrões de racionalidade material constitucional como critérios norteadores da interpreta
ção jurídica”. Cf. Fundamentação e normatividade dos direitos fundamentais: uma reconstrução 
teórica à luz do princípio democrático. In: BARROSO, Luís Roberto (org.), Op. cit., p. 302-304. 
Lapidar também a lição de Daniel Sarmento, ao asseverar que: “(...) se o modelo lógico-subsuntivo 
se revela imprestável diante das características do Direito Constitucional, urge, em prol da transpa
rência e da controlabilidade das decisões do intérprete, recuperar e promover a idéia de racionalidade 
prática na hermenêutica e na jurisdição constitucional, a fim de legitimá-las democraticamente. A 
adoção da perspectiva principialista da Constituição não exclui, mas antes impõe, o desenvolvi
mento de praxes interpretativas e argumentações constitucionais racionais, transparentes, que ge
rem estabilidade e previsibilidade e não quebrem a idéia do direito como produto da vontade racional 
do povo, e não o fruto do decisionismo de magistrados, convertidos à posição de oráculos sagra
dos” . Op. cit., p. 154.

11 SARLET, Ingo. Direitos fundamentais e direito privado (...). In: SARLET, Ingo (org.). Op. cit., p. 
160.
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c o m o  u m  d o s  p r in c íp io s  f u n d a m e n ta is  d a  R e p ú b lic a  F e d e r a t iv a  d o  B r a s i l ,12 
p re te n d e m o s  r e a l i z a r  u m a  a b o rd a g e m  q u e  p e r m ita  a o  l e i to r  r e f le t i r  s o b re  a s  
c o n s e q ü ê n c ia s  d a  in f lu ê n c ia  d a s  n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  (d ire ito s , l ib e rd a d e s  e  
g a ra n tia s )  n o  a m b ie n te  la b o ra l .

1 B R E V E  D IG R E S S Ã O  S O B R E  A S  O R IG E N S  E  D IV E R G Ê N C IA S  
D O G M Á T IC A S  E M  T O R N O  D A  E F IC Á C IA  D O S  D IR E IT O S ,
L IB E R D A D E S  E  G A R A N T IA S  C O N S T IT U C IO N A IS  N A  R E L A Ç Ã O  
J U R ÍD IC A  F IR M A D A  E N T R E  P A R T IC U L A R E S

2 . 1 É  in te re s s a n te  n o ta r , c o m o  o  fe z  P e c e s -B a rb a , q u e  a  n o ç ã o  in ic ia l  d o s  
d ire ito s  fu n d a m e n ta is  -  su rg id a  a  p a r t i r  d a s  te o r ia s  c o n tra tu a l is ta s  e  ju s n a tu ra l is ta s  
q u e  im p u ls io n a ra m  a  tra n s iç ã o  p a ra  a  m o d e rn id a d e  -  n ã o  c o n tin h a  q u a lq u e r  re s tr iç ã o  
q u a n to  a o s  s e u s  d e s t i n a t á r io s ,  im p o n d o - s e  in d i s c r i m i n a d a m e n t e  t a n to  a o s  
p a r t ic u la re s , c o m o  a o  P o d e r  P ú b lic o .13 F o i so m e n te  c o m  a  p o s te r io r  p o s i tiv a ç ã o  
d o s  d ire ito s  n a tu ra is  e  c o n s tru ç ã o  d a  e s t ru tu ra  ju r íd ic a  d o  E s ta d o  L ib e ra l d e  D ire i to , 
c o m  e sp e c ia l a te n ç ã o  à  d o g m á tic a  d o  “ d ire ito  p ú b lic o  su b je tiv o ”  c a p ita n e a d a  p o r  
G eo rg  J e llin e k ,14 q u e  o s d ire ito s  fu n d a m e n ta is  t iv e ra m  o  se u  ra io  d e  a ç ã o  d im in u íd o , 
a te n d o -se  a o  c o n tro le  d o  p o d e r  e s ta ta l. F ic a v a m  d e  fo ra , e m  c o n se q ü ê n c ia , a s  re la ç õ e s  
tra v a d a s  e n tr e  o s  p a r t ic u la re s . E s ta s , s e g u in d o  a  l in h a  d e  ra c io c ín io  p o s itiv is ta , 
fo rm a lis ta  e  a v a lo ra tiv a  d o m in a n te  à  ép o ca , d e v e r ia m  s e r  re g id a s  tã o -so m e n te  p o r  
u m  D ire i to  P r iv a d o  q u e  “n o  necessitaria de controle ni barreras porque no existiam  
poderes excessivos, sino un plano de igualdad, regulado p o r  la autonomia de la  
volun tad ’.15

F o ra m  n e c e s s á r ia s  v á r ia s  d é c a d a s  e  d u a s  g u e rra s  m u n d ia is  p a ra  q u e  e s ta  
p o s tu ra  a s s é p tic a  e  c ie n tif ic is ta  -  v ig e n te  so b  o  p a n o  d e  fu n d o  d a  d ic o to m ia  a b so lu ta  
e n tr e  o  p ú b lic o  e  o  p r iv a d o  (E s ta d o  versus so c ie d a d e ) -  fo s se  f in a lm e n te  ro m p id a , 
e s te n d e n d o -se  o  m a n to  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is , e x tra íd o  d o  n ú c le o  m a te r ia l  d a  
C o n s titu iç ã o , so b re  o  c o n ju n to  d o  te c id o  so c ia l. E  fo i p re c is a m e n te  n a  A le m a n h a ,

12 A rt. 1o, IV, d a  C R F B /8 8 .

13 P E C E S -B A R B A M A R T IN E Z , G re g ó r io .  Curso de derechos fu n damentales: te o r ia  g en era l.  M ad r id : 
U n iv e rs id a d  C a r lo s  II I . B o le t ín  O f ic ia l  de i E s tad o , 1 9 9 9 , p . 6 1 7 .

14 P a r a  e s te  ju s p u b l ic is ta  a le m ã o , a s  s i tu a ç õ e s  ju r íd ic a s  in d iv id u a is  e m  f a c e  d o  E s ta d o  p o d e r ia m  s e r  
c a r a c te r iz a d a s  a tra v é s  d e  q u a t ro  status d is tin to s : ( 1 )  status subjectionis, re p re s e n ta n d o  a  s u b o rd in a 
ç ã o  d o  in d iv íd u o  f re n te  a o  E s ta d o , o  q u a l  p o s su ir ia  a p t id ã o  p a ra  c o n fo rm a r- lh e  o  c o m p o r ta m e n to ;  
( 2 )  status negativus o u  status libertatis, m a te r ia l iz a n d o  a  e s fe ra  in d iv id u a l  in tra n s p o n ív e l à  in te rfe 
rê n c ia  e s ta ta l ,  q u e  d e v e r ia  s e  a b s te r  d e  q u a lq u e r  c o n d u ta  le s iv a  i  l ib e rd a d e ; ( 3 )  status positivus  o u  
status civitatis, v ia b i l iz a n d o , a o  in d iv íd u o ,  a  e x ig ê n c ia  d e  a ç õ e s  p o s i t iv a s  d o  E s ta d o , n o  s e n t id o  d e  
a m e n iz a r  a s  d e s ig u a ld a d e s  s o c ia is ;  ( 4 )  status activae civitatis, q u e  p e rm it ir ia  a  p a r t ic ip a ç ã o  in d iv i
d u a l  n a  fo r m a ç ã o  d a  v o n ta d e  d o  E s ta d o . C f. S A R L E T , In g o  W o lfg a n g . A  eficácia dos direitos 
fundam entais. 3 . ed . rev .,  a tu a l ,  e  a m p l.  P o r to  A le g re : L iv ra r ia  d o  A d v o g a d o , 2 0 0 3 ,  p . 1 6 0 -1 6 4 .

15 P E C E S - B A R B A  M A R T IN E Z , G re g ó r io .  O p . c it .,  p . 6 2 1 .
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o n d e  h a v ia  s id o  fo rm u la d a  a q u e la  d o u tr in a  re s tr i t iv a ,  q u e  se  d e u  e s ta  m u ta ç ã o  
e p is te m o ló g ic a .16

D e  fa to , é  p le n a m e n te  c o m p re e n s ív e l q u e , v in d o  d e  u m  p a s s a d o  re c e n te  d e  
a tro c id a d e s  c o m e tid a s  p e lo  re g im e  n a c io n a l-s o c ia lis ta ,  o  T r ib u n a l C o n s ti tu c io n a l 
F e d e ra l a le m ã o  (B u n d e sv e r fa ssu n g sg e r ic h t) a lm e ja sse  v ira r , d a  m an e ira  m a is  in c is iv a  
p o ss ív e l, e s ta  p á g in a  d a  h is tó r ia .17 E  o m a rc o  d e s te  re c o m e ç o  se  d e u  a  p a r t i r  do  
fa m o so  ju lg a m e n to  d o  c a so  L ü th , p ro fe r id o  e m  1958. N e s ta  o p o r tu n id a d e , a  C o r te  
C o n s ti tu c io n a l  a le m ã , a o  a p re c ia r  o  d ire i to  à  l ib e rd a d e  d e  e x p re s sã o  d o  c id a d ã o  q u e  
in t i t u lo u  a  c é le b re  d e c is ã o , a f i r m o u  q u e ,  “d e  a c u e r d o  c o m  la  j u r i s p r u d ê n c ia  
p e r m a n e n te  d e l T r ib u n a l C o n s ti tu c io n a l  F e d e ra l, la s  n o rm a s  iu s fu n d a m e n ta le s  
c o n tie n te n  n o  so lo  d e re c h o s  su b je t iv o s  d e  d e fe n s a  d e l in d iv íd u o  f r e n te  a l  E sta d o ,  
s in o  q u e  re p re se n ta n , a l m ism o  tiem p o , un  o rd e n  v a lo ra t iv o  o b je tiv o  que, en  ta n to  
d e c is ió n  b á s ic a  j u r íd ic o -c o n s ti tu c io n a l,  v a le  p a ra  to d o s  los â m b ito s  d e l d e re c h o  y  
p r o p o r c io n a  d ir e c tr ic e s  e  im p u ls o s  p a r a  la  le g is la c ió n , la  a d m in is tra c ió n  y  la  
j u r i s p r u d ê n c i a ” (g r i f o s  n o s s o s ) .18 É  im p o r ta n te  re s sa lv a r , e n tr e ta n to ,  q u e  e s ta  
c o n cep ção  ax io ló g ica  d a  C o n s titu ição  n ão  se  co lo cav a  n o s  m e sm o s  te r m os d a s  teo r ia s  
do  d ire ito  n a tu r a l  ( re m is sã o  a  u m a  m o ra l tr a n sc e n d e n te  e  im u táv e l) ,  p o is  q u e  s e r ia m  
v a lo re s  d e  “ u m a  c o m u n id a d e  c o n c re ta  e  d o s  h o m e n s  q u e  v iv e m  n e la , e  q u e  n a  su a  
L e i F u n d a m e n ta l  f ix a ra m  os p ró p r io s  p a râ m e tr o s  ax io ló g ico s  e  d e te r m in a ra m  as  
p o s iç õ e s  e  a  h ie r a rq u ia  d o s  b e n s  ju r íd ic o s ” .19

A in d a  q u e  e ssa  d e c is ã o  se m in a l  d o  T r ib u n a l C o n s ti tu c io n a l F e d e ra l  te n h a  
s id o  o b je to  d e  c r í t ic a s , m o rm e n te  e m  fa c e  d e  seu  c o n te ú d o  v a g o  -  p o rq u a n to  le v a r ia

16 Vale registrar que existem autores que imputam à doutrina norte-americana do Sta te a c tio n  a prima
zia sobre a discussão em tomo da possibilidade de se invocar os direitos fundamentais nas relações 
entre particulares. Nos Estados Unidos, a State a c tio n  d o c tr in e  foi construída a partir da aplicação 
da 14a emenda que obrigava os Estados a observarem os princípios da igualdade e do devido pro
cesso legal. A partir da década de 40 e após uma série de decisões envolvendo controvérsias priva
das, a Suprema Corte americana adotou a chamada p u b l ic  fu n c t io n  th eo ry , firmando entendimento 
no sentido de que os particulares, quando exercessem atividades próprias do Estado, ou alguma 
outra assemelhada, também estariam vinculados aos direitos fundamentais. Cf. SARMENTO, Daniel. 
Op. cit., p. 226-237; PEREIRA Jane Reis Gonçalves. Apontamentos (...). In; BARROSO, Luis 
Roberto. Op. cit., p. 169-177.

17 Cf. A C K E R M A N , B ru ce .  T h e  rise  o f  w o r ld  co n sti tu c io n a lism . In: Y a le  l a w  s c h o o l  o c c a s io n a l  p a p e r s .  
S e c o n d  s e r ie s ,  n u m b e r  3, 1997 , p. 0 6 :  “ T he  N e w  B e g in n in g  s c e n a r io  d e a ls  in  e x p r e ss iv e  sym b o ls ,  
n o t  f u n c t io n a l  im p e ra tive s . U n d e r  th is  sce n a r io , a  c o n s t i tu t io n  e m erg e s  a s  a  sy m b o lic  m a r k e r  o f  a  
g r e a t  tr a n s it io n  in  th e  p o l i t ic a l  life  o f  a  n a tio n . F o r  exa m p le , it is im p o s s ib le  to  u n d e r s ta n d  lh e  
r e m a r k a b le  s u c c e ss  o f  th e  G e r m a n  C o n s t i tu t io n a l  C o u r t  -  b o th  in  ju r is p r u n d e n t ia l  te rm s  a n d  in  
te rm s  o f  eff e c t i v e  a n th o r i ty  -  w ith o u t r e c o g n iz in g  th a t th e  B a s ic  L a w  h a s  b eco m e , in  th e  s o c ie ly  a t  
la rg e , a  c e n t r a l  s y m b o l  o f  th e  n a tio n  's b rea k  w ith  its  N a z i  p a s f ' .

18 BVerfGE 39, 1 (41), apud ALEXY, Robert. T eo r ia  d e  lo s  d e re c h o s  fu n d a m e n ta le s .  Trad. Ernesto 
Garzón Valdés. 1. ed. 3. reimp. Madrid: Centro de Estúdios Políticos y Constitucionales, 2002, p. 
507.

19 HÃBERLE, Peter. Le Libertá Fondamentali nello Stato Costituzionale. Trad. Alessandro Fusillo e 
Romolo W. Rossi. Roma: La Nuova Itália Scientifica, 1993, p. 41, apud SARMENTO, Daniel. Op. 
cit., p. 149-150.
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a  u m a  e n o rm e  d if ic u ld a d e  d e  c o n tro le  d a s  d e c isõ e s  ju d i c ia i s 20 o s  p e n s a d o re s  
a le m ã e s  a c e i ta ra m , d e  u m  m o d o  g e ra l ,21 a  v in c u la ç ã o  d o s  p a r t ic u la re s  a o s  d ire ito s  
f u n d a m e n t a i s ,22 p o is  q u e ,  i n d e p e n d e n te m e n t e  d a  c o n t r o v é r s i a  a  r e s p e i to  d a  
p o ss ib il id a d e  d e  a c e sso  a  u m a  o rd e m  d e  v a lo re s ,  r e c o n h e c e r a m  a  d im e n sã o  o b je t iv a  
d es tes  d ire ito s , l ib e rd a d e s  e  g a ra n t ia s ,  o s  q u a is , v a z a d o s  e m  su a  e s t ru tu ra  n o rm a tiv a  
p e la  te x tu ra  a b e r ta  d a  l in g u a g e m  c o n s titu c io n a l , p e rm it i r ia m  a  a tr ib u iç ã o  d e  sen tid o  
a o s  se u s  e n u n c ia d o s  d eo n to ló g ic o s , a tr a v é s  d e  im p e ra t iv o s  m o r a is  c o n s tru íd o s  a  
p a r t i r  d e  p ro c e d im e n to s  d is c u rs iv o s .23

O  m a i o r  e f e i t o  p r á t i c o  d e s t a  d i m e n s ã o  -  a  e f i c á c i a  i r r a d i a n t e  
(A u ss tra h lu n g s w irk u n g ) d o s  d ir e ito s  fu n d a m e n ta i s  -  p ro d u z iu  a  c o n v ic ç ã o  d e  q u e  
es tes  m a n d a m e n to s  ta m b é m  se  e s p r a ia m  p e la s  re la ç õ e s  p r iv a d a s ,  c a b e n d o  a o  E s ta d o  
to m a r  a s  m e d id a s  n e c e s s á r ia s  p a ra  a  p ro te ç ã o  d o  “ e p ic e n tro  a x io ló g ic o  d a  o rd e m  
ju r íd ic a ” .24

2 .2  A  rigor, o s  p ro b le m a s  d eco rren te s  d e s ta  n o v a  m ira g e m  se  s i tu a m , co n fo rm e  
a le r ta m o s  n o  in íc io  d e  n o ssa  e x p o s ição , n o  “ c o m o ” a s  n o rm a s  fu n d a m e n ta is  in f lu e m  
n a  re la ç ã o  e n tr e  o s  in d iv íd u o s  (p ro b le m a  d e  c o n s tru ç ã o )  e  “ e m  q u e  m e d id a ” e s ta  
in te rv e n ç ã o  d e v e  s e r  e fe t iv a d a  (p r o b le m a  d e  c o l i s ã o ).25 E  p a r a  s o lu c io n a r  e s te  
in e v itá v e l d is s e n so  d o u tr in á r io  so b re  a  fo r m a  d e  a tu a ç ã o  d a  C o n s ti tu iç ã o  n a  v id a

20 SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado (...). In: SARLET, Ingo Wolfgang 
(org ). Op. cit., p. 118, nota de rodapé n°28. Ver também HABERMAS, lü r g e n .  D ir e i to  e  d e m o c r a 
cia'. entre factieidade e validade. Trad. Flávio Beno Siebeneichler. 2. ed. Rio de Janeiro: Tempo 
Brasileiro, v. I, 2003, p. 314 e ss.; JIMÉNEZ CAMPO, Javier. Prólogo. In: BILBAO UBILLOS, 
Juan Maria. L a  e f ic á c ia  d e  lo s  d e re c h o s  fu n d a m e n ta le s  f r e n t e  a  par ticu la res-, análisis de la jurispru
dência del Tribunal Constitucional. Madrid: Centro de Estúdios Políticos y  Constitucionales, 1997, 
p. 23-25.

21 Deve ser ressaltada a existência de uma corrente doutrinária que nega a relevância dos direitos 
fundamentais na esfera jurídico-privada, chegando a afirmar que a D r i t tw ir k u n g  seria uma espécie 
de “Cavalo de Tróia" que destruiria o sistema construído sobre a base da autonomia privada. Cf. 
BILBAO UBILLOS, Juan Maria. En qué medida vinculan a los particulares los derechos 
fundamentales? In: SARLET, Ingo Wolfgang. C o n sti tu iç ã o , d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  e  d ire i to  p r i v a 
do . Op. cit., p. 309.

22 Cf. ALEXY, Robert. Op. cit., p. 510; BILBAO UBILLOS, Juan Maria. Op. cit., p. 278; SARLET, 
Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado (...). In: SARLET, Ingo Wolfgang. A  c o n s 
ti tu iç ã o  concretizada-, construindo pontes com o público e o privado. Op. cit., p. 117.

23 C f ANDRADE, José Carlos Vieira de. O s  d ire i to s  f u n d a m e n ta i s  n a  C o n s t i tu iç ã o  p o r tu g u e s a  d e  
1976. 2. ed. Coimbra: Almedina, 2001, p. 283. Vale ressaltar também a lição do Professor Humberto 
Ávila, em T eoria  d o s  p r in c íp io s :  da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 2. ed. São Paulo: 
Malheiros, 2003, p. 16, afirmando que: “Ocorre que a aplicação do Direito depende precisamente 
de processos discursivos e institucionais sem os quais ele não se toma realidade. A matéria bruta 
utilizada pelo intérprete -  o texto normativo ou dispositivo — constitui mera possibilidade de Direi
to. A transformação dos textos normativos em normas jurídicas depende da construção de conteú
dos de sentido pelo próprio intérprete”.

24 SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 156.
25 ALEXY, Robert. Op. cit., p. 511.
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so c ia l, f o r a m  e la b o ra d a s , b a s ic a m e n te ,  trê s  te o r ia s :26 ( 1) a  d a  a p lic a ç ã o  in d ire ta  ou  
m e d ia ta  (m itte lb a r e  D r it lw ir k u n g ) ,  (2 ) a  d o s  d e v e re s  d e  p ro te ç ã o  (S c h u tz p jl ic h t) e  
(3 ) a  d a  a p lic a ç ã o  d ir e ta  o u  im e d ia ta  (u n m itte lb a re  D r it tw irk u n g ) .

A  p r im e ir a  d e la s , c h a m a d a  p o r  V ie ira  d e  A n d ra d e  d e  p o s iç ã o  d u a l i s ta ,27 fo i 
c o n c e b id a  p o r  G u n th e r  D ü r ig  e  t in h a  co m o  m o te  a p re s e rv a ç ã o  do  p r in c íp io  d a  
l ib e rd a d e  c o m o  v a lo r  fu n d a m e n ta l  a  s e r  c o n s id e ra d o  n a  a p lic a ç ã o  d a s  n o r m a s  
c o n s t i tu c io n a is  n a s  re la ç õ e s  p r iv a d a s . D e  fa to , le v a n d o -se  à  f re n te  a  a n tig a  n o ç ã o  
d o s  d ir e i to s  fu n d a m e n ta is  co m o  d ire ito s  d e  d e fe sa  c o n tr a  o  p o d e r  do  E s ta d o , c h e g o u -  
se  à  c o n c lu s ã o  d e  q u e  a  a u to n o m ia  d e  v o n ta d e  d e v e ria  s e r  p ro te g id a  a tr a v é s  d o  
d ir e i to  p r iv a d o  (o b je to  d a  le g í t im a  m a n i fe s ta ç ã o  d o s  re p r e s e n ta n te s  d o  p o v o ) ,  
in c id in d o  “ a  fo rç a  ju r íd ic a  d o s  p re c e ito s  c o n s t i tu c io n a is  e m  re la ç ã o  a o s  p a r t ic u la re s  
( te rc e iro s )  ( ...)  a p e n a s  m e d ia ta m e n te ” .28 N e s te  se n tid o , a  id é ia  d e  u m a  in te rv e n ç ã o  
d ir e ta  (o u  im e d ia ta )  d o  E s ta d o  n a s  re la ç õ e s  e n tre  o s  p a r t ic u la re s ,  s e m  c o n ta r  c o m  a  
in te rm e d ia ç ã o  d o  le g is la d o r  o rd in á r io ,  e ra  a fa s ta d a  p o r  m e io  d e  u m a  “ re je iç ã o  
ro tu n d a ” q u e  “p o d e r ia  re s u m ir -s e  d e s ta  fo rm a  b re v e  e  in c is iv a : o  q u e  é  q u e  te m  o 
E s ta d o  a v e r  c o m  a v id a  p r iv a d a  d o s  in d iv íd u o s?” .29

A  b e m  d a  v e rd a d e , p o r  d e tr á s  d e s ta  c o n c e p ç ã o  d o u tr in á r ia  e s ta v a  o  fo r te  
te m o r  d e  q u e  a  ap lic a ç ã o  se m  p e ia s  d a s  n o rm a s  co n s t itu c io n a is  lev asse  ao  e x te rm ín io  
d a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e ,  u m a  v e z  q u e  a l iv re  d isp o s iç ã o  d e  in te re s se s  p e la s  p a r te s  
e s t a r i a  c o n t in u a m e n te  so b  a  m i r a  d e  u m a  v e r d a d e i r a  “ e s p a d a  d e  D â m o c le s ” 
ju s fu n d a m e n ta l ,  cu jo  m a n e jo  im p re v is ív e l in c u m b ir ia  tã o -so m e n te  a o  m a g is tra d o . 
D e s te  m o d o , a  f im  d e  a p la c a r  a  in s e g u ra n ç a  ju r íd ic a  d e c o r re n te  d e s ta  p e r ig o s a  
l ib e rd a d e  d e  m o v im e n to s  ju d ic ia i s ,  o s  d e fe n so re s  d a  e f icác ia  m e d ia ta  a f i rm a v a m  
q u e  a  p r im a z ia  d a  p ro te ç ã o  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  e s ta r ia  n a s  m ã o s  d o  P o d e r  
L e g is la tiv o 30 e  q u e  so m e n te  este , p o r  razõ es  d e  co n v e n iê n c ia  e  o p o rtu n id ad e , p o d e ria  
a b r i r  c a m in h o  p a ra  a  in te rv e n ç ã o  d o  P o d e r  Ju d ic iá r io  a tra v é s  d a s  c lá u s u la s  g e ra is  
(ou  d o s  co n c e ito s  ju r íd ic o s  in d e te rm in a d o s ) , q u e  p e rm it ir ia m  a  u ti l iz a ç ã o  d o s  v a lo re s  
c o n s t i tu c io n a is  n o  p ro c e s so  d e  re c o n s tru ç ã o  ( in te rp re ta ç ã o )  d e  s e n tid o  d o  c o m a n d o  
n o rm a t iv o .31 A ss im , a  n o rm a  d e  d ire ito  p r iv a d o  d e m a rc a r ia  o  esp aço  d e n tro  do  q u a l

26 Idem, ibidem.
27 ANDRADE, José Carlos Vieira de. Os direitos, liberdades e garantias no âmbito das relações entre 

particulares. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). C o n sti tu içã o , d ire ito s  fu n d a m e n ta is  e  d ire i to  p r i 
va d o . Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 275.

28 Idem, p. 276.
29 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Provedor de Justiça e efeito horizontal de direitos, liberdades 

e garantias. In: CANOTILHO, J. J. Gomes. E s tu d o s  so b re  d ire ito s  fu n d a m e n ta is . Coimbra: Coimbra, 
2004, p. 86.

30  “A l  le g is la d o r  le  c o r r e s p o n d e r á  e n to n c e s  e s ta b e le c e r  e l  n ív e l d e  v ig ê n c ia  s o c ia l  d e  lo s  d e re c h o s  
f u n d a m e n ta le s  e x ig id o  p o r  la  C o n s ti lu ic ió n  m e d ia n te  la  p r o m u lg a c ió n  d e  n o r m a s  d e  D e r e c h o  p r i 
v a d o  q u e  c o rr e sp o n d a n  a  u n a  v a lo ra c ió n  e q u il ib r a d a .”  B IL B A O  U B IL L O S ,  J u a n  M ar ia .  O p. cit., 
p. 3 2 4 .

31 MENDES, Gilmar Ferreira. D ir e ito s  fu n d a m e n ta is  e  c o n tro le  d e  c o n s t i tu c io n a l id a d e : estudos de 
direito constitucional. 3. ed. rev. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2004, p. 120: “Um meio de irradiação
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o  ju i z  p o d e r ia  se  m o v e r, c o m p a tib iliz a n d o  o  seu  a g ir  c o m  o s P r in c íp io s  d a  S e p a ra ç ã o  
d e  P o d e re s  e  d a  D e m o c ra c ia .32 E s ta  é  a  p o s iç ã o  d o m in a n te  n a  d o u tr in a  a le m ã  e  a  
a d o ta d a  p e lo  T r ib u n a l F e d e ra l C o n s ti tu c io n a l d a q u e le  p a ís .33

P a ssa n d o  a g o ra  p a ra  a  segunda visão dogmática, is to  é , p a ra  o  se g u n d o  m o d o  
d e  p e n s a r  a  e f ic á c ia  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a s  re la ç õ e s  p r iv a d a s , p o d e ría m o s  
s in te t iz a r  e s ta  c o rre n te  n a s  s e g u in te s  q u e s tõ e s  fo rm u la d a s  p o r  C a n a r is :34 (1 ) Q u e m  
é  o  d e s t in a tá r io  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is ?  (2 ) D e  q u e m  é  o  c o m p o r ta m e n to  o b je to  
d e  e x a m e  c o m  b a s e  n o s  d ire ito  fu n d a m e n ta is  (ó rg ã o  p ú b lic o  o u  u m  p a r t ic u la r )?  (3 ) 
E m  q u e  fu n ç ã o  se  a p lic a m  o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  -  c o m o  p ro ib iç ã o  d e  in te rv e n ç ã o  
(d ire ito  d e  d e fe sa ) o u  c o m o  m a n d a m e n to s  (d e v e re s )  d e  p ro te ç ã o ?

P a r a  e s te  ju r is ta  a le m ã o , fo ra  d o s  c a so s  e x c e p c io n a is  e x p re s sa m e n te  p re v is to s  
n a  C o n s titu iç ã o , so m e n te  o  E s ta d o  s e r ia  o  d e s t in a tá r io  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is . 
D e s ta r te , s e g u in d o  e s ta  l in h a  d e  ra c io c ín io , C a n a r is  o b se rv a  q u e  a  c o n d u ta  a  s e r  
c o n fro n ta d a  d ire ta m e n te  c o m  o s d ire ito s  fu n d a m e n ta is  s e r ia  a q u e la  p ro v e n ie n te  do  
e n te  p ú b lic o  -  se ja  a tra v é s  d e  u m  a to  e x e c u tiv o , le g is la tiv o  o u  ju r is d ic io n a l  - ,  n ã o  
h a v e n d o  se n tid o  e m  fa la r  d e  “e ficác ia  e x te rn a ” so b re  o s n eg ó c io s  tra v a d o s  p o r  su je ito s  
ju s p r iv a t is ta s . C o n tu d o , o  a u to r  r e s sa lv a  q u e  o s d ire ito s  fu n d a m e n ta is  se rv e m  ta n to  
p a ra  a  “ d e fe sa  d e  in te rv e n ç õ e s  p o r  p a r te  d o  E s ta d o  n o s  b e n s  ju r íd ic o s  d o s  seu s  
c id a d ã o s  (Eingriffsverbote und Abwehrrechte)" , q u a n to  p a ra  “ o b r ig a r  o  E s ta d o  à  
p ro te ç ã o  d o s  seu s  c id a d ã o s” , c a ra c te r iz a n d o -se , p o is , c o m o  “ m a n d a m e n to s  d e  tu te la  
o u  d e v e re s  d e  p ro te ç ã o  (Schutzgebote)" ,35

A  rig o r, a  teoria dos deveres de proteção  a la rg a  a  a p lic a b il id a d e  m e d ia ta  d o s  
d ire ito s  fu n d a m e n ta is  p a ra  a lé m  d o  m e ro  p re e n c h im e n to  d a s  c lá u s u la s  g e ra is  d e  
d ire ito  p r iv a d o ,36 o b rig a n d o  o  E s ta d o  ou  o  o rd e n a m e n to  ju r íd ic o  “ a  p ro te g e r  u m  
c id a d ã o  c o n tr a  o  o u tr o  ta m b é m  n a s  r e la ç õ e s  e n tr e  s i ” ,37 so b  p e n a  d e  s e r  c o -  
re s p o n sa b iliz a d o  n a  m e d id a  e m  q u e  n ã o  te n h a  c u m p r id o  se u  d e v e r  e sp e c ífic o  d e

do s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  p a r a  a s  r e la ç õ e s  p r iv a d a s  s e r ia m  as  c lá u s u la s  g e ra is  (G e n e r a lk la u s e ln ), 
q u e  s e rv ir ia m  d e  p o r ta  d e  e n tra d a  (E in b r u c h s te l le )  do s  d ire ito s  f u n d a m e n ta is  n o  â m b ito  p r iv a d o ” .

32  S A R M E N T O , D a n ie l .  A  v in c u la ç ã o  d o s  p a r t ic u la re s  a o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n o  d ire i to  c o m p a ra 
d o  e  n o  B rasil .  In :  B A R R O S O , L u ís  R o b e r to  (o rg .). O p . c it., p. 2 1 4 .

33  C f. A L E X Y , R obert. O p . c it., p . 5 1 1 -5 1 2 ; B IL B A O  U B IL L O S , J u a n  M aria . E m  q u é  m e d id a  v in c u la n  
a  lo s  p a r t ic u la re s  lo s  d e re ch o s  fu n d a m e n ta le s ?  In : S A R L E T , In g o  W o lfg a n g  (o rg .) .  C o n s t i tu iç ã o ,  

d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  e  d ir e i to  p r iv a d o . P o r to  A le g re : L iv ra r ia  d o  A d v o g a d o , 2 0 0 3 ,  p . 3 0 7 .

3 4  C A N A R IS ,  C la u s -W ilh e lm . A  in f lu ê n c ia  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  s o b re  o  d i re i to  p r iv a d o  n a  A le 
m a n h a . T rad . P e te r  N a u m a n n . In : S A R L E T , In g o  W o lfg a n g  (o rg .) .  C o n s t i tu iç ã o ,  d ir e i to s  f u n d a 

m e n ta is  e  d i r e i to  p r i v a d o .  O p. c it., p. 2 3 4 .

35 Id e m , p . 2 3 7 .

3 6  A N D R A D E , Jo sé  C a r lo s  V ie ira  de. O s  d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  n a  C o n s t i tu iç ã o  p o r tu g u e s a  d e  1 9 7 6 .  

O p. c it .,  p . 2 4 8 -2 4 9 ;  e  O s  d ire ito s , l ib e rd a d e s  e  g a ra n tia s  n o  â m b ito  d a s  re la ç õ e s  e n tre  p a r tic u la re s .  
In : S A R L E T , In g o  W o lfg a n g  (o rg .). C o n s t i tu iç ã o ,  d i r e i to s  f u n d a m e n ta i s  e  d ir e i to  p r i v a d o .  O p. c it.,
p . 2 8 0 .

3 7  C A N A R IS , C la u s-W ilh e lm . A  in flu ên c ia  (. ..) .  In : S A R L E T , In g o  W o lfg a n g  (o rg .) .  O p . c it .,  p . 2 3 8 .
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tu t e l a ,  f o r m u la d o  n e g a t iv a m e n te  c o m o  p r i n c í p i o  d a  p r o i b i ç ã o  d e  d é f i c i t  
( U n te rm a ssv e rb o t) ,38

P o r  fim , nos ap ro x im am o s d a  fo rm a  m a is  p o lê m ic a  d e  a p lic a ç ã o  d o s  d ire ito s  
fu n d am en ta is  e  que, d e  certo  modo, p e rm ite  a  in tro d u ç ã o  do  n osso  tem a  p ro p r ia m e n te  
d ito : a  a n á lise  d a  in c id ê n c ia  d ire ta  d a s  n o r m a s  c o n s t i tu c io n a is  n a  r e la ç ã o  d e  
em p reg o .

C o m  efeito, fo i a p a rtir  da fo rm u lação  do g m á tic a  re a l iz a d a  pe lo  ju iz  p re s id e n te  
d o  T r ib u n a l  F e d e ra l  do  T ra b a lh o  a le m ã o  (B u n d e s a r b e i t s g e r ic h t ) ,39 H a n s  C a r l  
N ip p e rd a y  -  d isc íp u lo  de  H an s  K e lse n  e p re s t ig ia d o  e sp e c ia lis ta  e m  d ire ito  c iv i l  e 
t r a b a lh is ta 40 - ,  q u e  a  d o u tr in a  d a  e ficác ia  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a s  re la ç õ e s  
p r iv a d a s  g a n h o u  corpo , a  pon to  de  se g u ir  v ia g e m  p a ra  a lé m  d a s  f ro n te ir a s  d o  d ire i to  
g e rm â n ic o .41 D e  aco rd o  co m  N ip p erd ay , “e l  e fe c to  ju r íd ic o  e s  m á s  b ien  un  e fe c to  
d ire c ta m e n te  n o rm a tiv o  que m o d ifica  la s  n o rm a s  d e  d e re c h o  p r iv a d o  ex is ten te s ,  
s in  q u e  im p o r te  q u e  se  tra te  de d e re c h o  v in c u la n te  o  d isp o s itiv o , d e  c lá u s u la s  
g e n e r a le s  o d e  d e te rm in a d a s  n o rm a s  ju r íd ic a s ,  o  c re a  o tra s  n u eva s , s e a n  é s ta s  
p ro h ib ic io n e s , m an d a to s, d erech o s  su b je tivo s , le y e s  d e  p ro te c c ió n  o  r a z o n e s  de  
ju s t i f i c a c ió n ” (g r ifo s  no sso s).42

P a ra  e s ta  teo ria , os d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n ã o  a tu a r ia m  a p e n a s  c o m o  n o r te  
d e  c o n d u ta  p a ra  a  a tiv id ad e  leg is la tiv a  o u  co m o  re g ra  h e rm e n ê u tic a  d ir ig id a  a o s  
m a g is tra d o s , m a s  tam b ém  com o “n o rm a  d e  c o m p o r ta m ie n to  a p ta  p a r a  in c id ir  (...) 
en  e l  co n ten id o  de la s  re la c io n es en tre  p a r t ic u la re s "   43, p o s s u in d o  u m  e fe ito  a b so lu to

38 ANDRADE, José Carlos Vieira. Op. cit., p. 249-250. Esclarece este autor que a idéia do principio 
da proibição de déficit foi originalmente formulada por Canaris e possuiria como contraponto o 
princípio da proibição do excesso ( Ü b e rm a s sv e rb o t). No mesmo sentido, cf. MENDES, Gilmar 
Ferreira. Op. cit., p. 120, que denominou a U n te rm a s sv e rb o t  de “proibição de omissão”.

39  B I L B A O  U B IL L O S ,  J u an  M aria .  O p. cit.,  p. 2 7 2 .  E s te  a u to r  n o s  c o n ta  q u e  foi n a  d e c i sã o  p ro fe r id a  
pe la  P r im e ira  C â m a r a  des ta  C o rte  L a b o ra l, n o  d ia  3 d e  d e z e m b ro  d e  1 9 5 4 , q u e  se  a f irm o u  c la r a m e n 
te po ssu írem  os d ire itos  fundam en ta is  ca rá te r  v in c u la n te  e  “u m a  s ig n ific a c ió n  in m e d ia ta  (u n m itte lb a re  
B e d e u tu n g )"  n a s  re la ç õ es  p r iv a d a s ,  t e n d o  s id o  e s te  p o s ic io n a m e n te  re p ro d u z id o  p e la  s e n te n ç a  d e  5 
de  m a io  de  1957 , q u a n d o  se  “d e c la ro  n u la  u m a  c lá u s u la  c o n tra c tu a l  q u e  p r e v e ia  la  e x t in c ió n  d e  la  
re la c ió n  la b o r a l d e  la s  e n fe rm e ra s  q u e  tr a b a ja b a n  a l  s e r v ic io  d e  u m  h o s p ita l  p r iv a d o  e n  e l  c a s o  d e  
q u e  c o n tr a j e r a n  m a tr im o n io .  E s ta  c la u s u la ,  in v o c a d a  p o r  e l  e m p r e s á r io  q u e  d e s p id ió  a  la  
d e m a n d a n te ,  vu ln era b a , s e g ú n  e l  BAG , lo s  a r tíc u lo s  1.1 , 2 .1  y  6 .1 d e  la  L e y  F u n d a m e n ta r .

40 Idem, p. 271, nota de rodapé n° 86.
41 Idem, p. 329 e ss.
42 Apud ALEXY, Robert. Op. cit., p. 513.
43 B I L B A O  U B I L L O S ,  J u a n  M a r ia .  E m  q u é  m e d id a  v in c u la n  a  lo s  p a r t i c u l a r e s  lo s  d e r e c h o s  

fu n d a m e n ta le s ?  In: S A R L E T , In g o  W o lfg a n g  (o rg .) .  O p . c it . ,  p. 3 1 7 .  É  im p o r tan te  a  o b s e rv a ç ã o  
fe i ta  p o r  e s te  au to r ,  n o  sen tido  de q u e  a  d e c a n ta d a  o p o s iç ã o  en tre  a  e f ic á c ia  m e d ia ta  e  a  im e d ia ta  “ e s  
u m a  fa l s a  d isyu n tiva : a d m itir  la  p o s ib i l id a d  d e  u n a  v ig ên c ia  in m e d ia ta  d e  lo s  d e re c h o s  fu n d a m e n ta le s  
e n  la s  r e la c io n e s  in te r  p r iv a to s  en  d e te rm in a d o s  su p u es to s , n o  s ig n ific a  n e g a r  o  s u b e s t im a r  e l  
e fe c to  d e  ir ra d ia c ió n  d e  e so s  d e re c h o s  a  tr a v é s  d e  la  ley. A m b a s  m o d a lid a d e s  s o n  p e rfe c ta m e n te  
c o m p a tib le s :  lo  n o r m a l  (y  lo  m á s  c o n v e n ie n te  ta m b ié n )  e s  q u e  s ea  e l  le g is la d o r  e l  q u e  c o n c r e te  e l  
a lc a n c e  d e  lo s  d ife ren te s  d e re c h o s  en  la s  r e la c io n e s  d e  D e r e c h o  p r iv a d o , p e r o  c ita n d o  e sa  m e d ia c ió n  
n o  existe , e n  a u s ê n c ia  d e  ley, la s  n o rm a s  c o n s ti tu c io n a le s  p u e d e n  a p lic a r se  d ir e c ta m e n te ” ,
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(a b s o lu te  W ir k u n g ) .44 D e s te  m o d o , in d e p e n d e n te m e n te  d e  n ã o  e x is t i r  u m a  le i 
p ro ib it iv a  ou  p e rm is s iv a 45 e  d e  o  a ju s te  d e  v o n ta d e s  te r  s id o  e fe tu a d o  c o m  a m p a ro  
n a a u to n o m ia  in d iv id u a l, o  c a rá te r  n o rm a tivo  d a  C o n s titu iç ã o  e x ig ir ia  a  co n s id e ração  
im e d ia ta  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  p o r  e la  c o n sa g ra d o s . E s ta  v in c u la ç ã o  e n se ja r ia  
a  m a te r ia l iz a ç ã o  d e  u m a  p o s iç ã o  ju r íd ic a  su b je tiv a  d e  u m  p a r t ic u la r  e m  fa c e  d e  
o u tro ,  f u n d a m e n ta d a  tã o - s o m e n te  n a  v io la ç ã o ,  p o r  e s te  ú l t im o ,  d o  c o m a n d o  
c o n s t i tu c io n a l  a r ro la d o  (e x p lic i ta  o u  im p lic i ta m e n te )  p e la  L e i  M a io r  c o m o  d ire ito  
f u n d a m e n ta l .  N o  e n ta n to ,  c o m o  v e r e m o s  a  s e g u i r ,  ta l  p r e t e n s ã o  n ã o  se  d a r á  
p a c if ic a m e n te  n a  g ra n d e  m a io r ia  d a s  v ezes , p o is  q u e , e m  se  tr a ta n d o  d e  re la ç ã o  
e n tr e  p a r t ic u la re s ,  os d o is  p ó lo s  se rão , s im u l ta n e a m e n te ,  t i tu la re s  e  d e s t in a tá r io s  d e  
d ire ito s  fu n d a m e n ta i s .46

2 P E C U L IA R I D A D E S  D A  D R IT T W IR K U N G  N A  E S F E R A  J U S L A B O R A L

A p ó s  es te  rá p id o  p a n o ra m a  so b re  a s  d ife re n te s  p e rsp e c tiv a s  d o g m á tic a s  ace rca  
do  m o d o  d e  a p l ic a ç ã o  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a s  re la ç õ e s  e n tr e  p a r t ic u la re s ,  
p a s s a re m o s  à p r im e ir a  p e r g u n ta  la n ç a d a  n a  in t ro d u ç ã o  d e s te  e n sa io : e s ta r ia  o  a ju s te  
re a l iz a d o  e n t r e  o  e m p r e g a d o  e  o  e m p r e g a d o r  su je ito  à s  m e s m a s  c o n tro v é rs ia s  
d o g m á tic a s  q u e  fo r a m  es ta b e le c id a s  a  p a r t i r  d a  d o u tr in a  d a  D r i t tw ir k u n g ?

P a ra  re s p o n d e rm o s  sa t is fa to r ia m e n te  a  es ta  q u e s tã o , p o d e r ía m o s  t ra n s fo rm á -  
la n u m a  o u tra  a in d a  m a is  sim ples: ex is te  a lg u m  traço  p e c u lia r  q u e  d ife ren c ie  a  re lação  
d e  e m p re g o  d a s  d e m a is  re la ç õ e s  p r iv a d a s?  N ã o  só  c re m o s  q u e  s im , c o m o  ta m b é m  
q u e  a re a l id a d e  j á  fa la  p o r  si. S enão , v e ja m o s .

3 .1  D e  fa to , e s tá  n a  e s sê n c ia  d o  a ju s te  la b o ra l a  d is tâ n c ia  e n tr e  a s  p o s içõ es  
de  la rg a d a  n a s  n e g o c ia ç õ e s , p o d e n d o -se  a f irm a r , f ig u ra t iv a m e n te ,  q u e , e n q u a n to  o  
t r a b a lh a d o r  e s tá  n a  l in h a  d e  p a r t id a ,  o  e m p re g a d o r  j á  se  e n c o n tra  a  u m  p a sso  d a  
l in h a  d e  c h e g a d a . Q u a n d o  a f i rm a m o s  se r  ó b v ia  a  e x is tê n c ia  d e  p e c u lia r id a d e s  n e s ta  
esp éc ie  d e  re la ç ã o  ju r íd ic a  p r iv a d a , é  p o rq u e  n e la  j a m a is  h a v e rá  u m a  p le n a  iso n o m ia  
entre a s  p a r te s ,  a in d a  q u e  o p re s ta d o r  de  serv iço  se ja  a l ta m e n te  qu a lif icad o , p o rq u a n to  
se m p re  e s ta rá  su b m e tid o  às  d ire tr iz e s  d e  o rg a n iz a ç ã o  e à s  n o rm a s  d is c ip l in a re s  
e s tab e lec id as  p e lo  em p re g a d o r . E m  sum a: se m p re  e s ta rá  ju r id ic a m e n te  su b o rd in a d o . 
E is  a í o  p r im e ir o  d ife re n c ia l.

44 ALEXY, Robert. Op. cit., p. 513; SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito priva
do: algumas considerações em tomo da vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. In: 
SARLET, Ingo Wolfgang (o r g .) .A  c o n s ti tu iç ã o  c o n c r e t iz a d a : construindo pontes como público e o 
privado. Op. cit., p. 122.

45 “ U m  d e r e c h o  c uy o  rec o n o c im ie n to , c u y a  e x is tên c ia , d e p e n d e  d e l  leg is lador, n o  e s  u n  d e re c h o  f u n 
d a m e n ta l  E s  u n  d e r e c h o  d e  r a n g o  lega l, s im p le sm e n te . E l  d e re c h o  f u n d a m e n ta l  s e  d e f in e  j u s t a 
mente por la indisponibílidad de su contenido por el legislador” (grifos nossos). BILBAO UBILLOS, 
Juan Maria. Em que medida vinculan a los particulares los derechos fundamentales? In: SARLET, 
Ingo Wolfgang (org.). Op. cit., p. 313.

46 SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 301.
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N ã o  fo i p o r  a c a so  q u e  a s  fo rm u la ç õ e s  o r ig in a is  so b re  a  e f ic á c ia  im e d ia ta  d o s  
d ire ito s  f u n d a m e n ta is  e n tr e  o s  p a r t ic u la re s  s u r g ir a m  n o  â m b ito  tr a b a lh is ta ,47 p o is  
fo i ju s ta m e n te  n e s ta  se a ra  q u e  a d e s ig u a ld a d e  ju r íd ic a  (e, n a  m a io r ia  d a s  v ezes , 
ta m b é m  e c o n ô m ic a )48 se  a p re s e n to u  sem  c e r im ô n ia . A o  in v é s  d e  se  c o n s t i tu i r  u m  
c o n tra to  b i la te ra l  c a lc a d o  n u m a  v e rd a d e ira  e  re c íp ro c a  a u to n o m ia  d a  v o n ta d e ,  o 
q u e  e x is tia , n a  re a l id a d e , e ra  u m a  v ia  d e  m ã o  ú n ic a ,  p a v im e n ta d a  p o r  u m  fe n ô m e n o  
re c o r re n te  d a s  so c ie d a d e s  d e  m assa : o  p o d e r  s o c ia l  (S in zh e im e r ) .49

3 .2  M a s  a n t e s  d e  d a r m o s  p r o s s e g u im e n to  a o  e x a m e  d e s ta  f o r m a  d e  
m a n i fe s ta ç ã o  d e  p o d e r  n a  e s fe ra  p r iv a d a , é  im p o r ta n te  fa z e rm o s  m a is  u m a  p e q u e n a  
d ig re s sã o , a  f im  d e  e sc la re c e rm o s  u m  a sp e c to  b a s ta n te  re le v a n te  so b re  a  d o u tr in a  d a  
D r it tw ir k u n g  n a  re la ç ã o  d e  em p reg o .

C o m  e fe i to ,  é  d e  c o n h e c i m e n to  g e r a l  q u e  fo i  a  p a r t i r  d a  r e a ç ã o  d o s  
tra b a lh a d o re s  à  fa r s a  d a  ig u a ld a d e  fo rm a l, in s u f la d a  p e lo  E s ta d o  b u rg u ê s , q u e  su rg iu  
o  d ire ito  d o  tra b a lh o ,  c u jo  esco p o  se r ia  o  d e  c o m p e n s a r  a  in e v itá v e l a s c e n d ê n c ia  do  
p ro p r ie tá r io  d o s  m e io s  d e  p ro d u ç ã o  so b re  a q u e le  q u e  só  p o s s u ía  a  fo rç a  f ís ic a  e  
m e n ta l  c o m o  m o e d a  d e  tro c a  p e la  su b s is tên c ia . O c o rre  q u e  e s te  m o v im e n to  o p e rá r io  
se  m o s t r o u  tã o  b e m - s u c e d id o  q u e  as  su a s  r e iv in d ic a ç õ e s  a lc a n ç a r a m  p a ta m a r  
c o n s t i tu c io n a l ,  a g re g a n d o  à L e i F u n d a m e n ta l  n o rm a s  e x p re s sa m e n te  d ir ig id a s  aos 
e m p r e g a d o re s  (e n te s  p r iv a d o s ) . L o g o , se  c o n s id e rá s s e m o s  a p e n a s  e s ta  d im e n sã o  
( s o c ia l )  d o s  d i r e i t o s  f u n d a m e n ta i s ,  n ã o  h a v e r i a  m a io r e s  m o t iv o s  p a r a  q u e  
p ro s se g u ís se m o s  a d is c u ssã o  e m  to rn o  d a  a p lic a b il id a d e  d a s  n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  
n a  re la ç ã o  p r iv a d a  tra b a lh is ta ,  v is to  q u e  o p ró p r io  le g is la d o r  c o n s t i tu in te  j á  te r ia  
s id o  b a s ta n te  e n fá t ic o  n e s te  p r o p ó s i to .50 T o d a v ia , o  q u e  e s ta m o s  a  a n a l i s a r  é  a 
p o s s ib i l id a d e  d e  in c id ê n c ia  d e  to d o  o  e sp e c tro  d e  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  q u e  n ã o

47  “A  n a d ie  p u e d e  so rprender , p o r  tan to , q u e  la  g ê n e s is  y  e l  d e sa r ro l lo  m á s  f e c u n d o  d e  la  te o r ia  d e  la  
D r i t tw ir k u n g  ‘d e  lo s  d e re c h o s  fu n d a m e n ta le s  h a y a  ten id o  c o m o  e sc e n a r io  e l c a m p o  d e  la s  re la c io n es  

la b o ra le s .  E s ta  d o c tr in a  n a c e  p r e c is a m e n te  en  lo s  tr ib u n a le s  la b o r a le s  y  s ig u e  e n c o n tr a n d o  en tre  
lo s  c u l t iv a d o re s  d e  e s ta  d is c ip lin a  lo s  m á s  f i r m e s  a p o y o s "   B IL B A O  U B IL L O S ,  J u a n  M a r ia .  Op. 
cit., p. 2 4 5 .

4 8  “E s  ev id en te ,  p o r  e jem p lo , q u e  e l  e s ta d o  d e  d e p e n d e n c ia  e c o n ô m ic a  d e la  s a la r ia d o  le  o b l ig a r ia  
m u c h a s  v e z e s  a  a c e p ta r  la s  c o n d ic io n e s  im p u e s ta s  p o r  e l  e m p le a d o r  en  e l c o n tra to  in d iv id u a l  d e  
t r a b a jo .”  Id em , p. 2 4 4 .

49 “Como se observa na sociedade de massa atual, a empresa ou mesmo o Estado, pela sua posição 
econômica e pelas suas atividades de produção e distribuição de bens ou serviços, encontram-se na 
iminência de estabelecer uma série de (...) contratos de adesão. (...) Hoje elas dominam quase todos 
os setores da vida privada, é a maneira normal de concluir contratos onde há superioridade econô
mica ou técnica entre os contratantes, seja nos contratos de empresa com seus clientes, seja com 
seus fornecedores, se ja  c o m  seu s  a s s a la r ia d o s” (grifos nossos). MARQUES, Cláudia Lima. C o n 
tr a to s  n o  C ó d ig o  d e  D e fe s a  d o  C o n s u m id o r : o novo regime das relações contratuais. 4. ed. rev., 
atual, e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002, p. 53-54.

50 Cf. SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado: algumas considerações em 
torno da vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). 
A  c o n s t i tu iç ã o  c o n c r e t iz a d a : construindo pontes com o público e o privado. Op. cit., p. 150; e 
SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 332-333.
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se ja  im e d ia ta m e n te  (o u  e x c lu s iv a m e n te )  a c o m e tid o  a o s  t r a b a lh a d o r e s ,51 o  q u e , 
c o n se q ü e n te m e n te ,  r e c o n d u z  e s ta  re la ç ã o  p r iv a d a  s u i  g e n e r i s  a o  te m a  o b je to  d o  
esfo rço  d o g m á tic o  d e  d e l im ita ç ã o  d o  a lc a n c e  d a  v in c u la ç ã o  d o s  p a r t ic u la re s  ao s  
d ire ito s  fu n d a m e n ta is .

3 .3  P o is  b e m . L e v a n d o -se  e m  c o n ta  a  n a tu r a l  p r o e m in ê n c ia  d o  e m p re g a d o r  
s o b r e  o  a g i r  p r o f i s s io n a l  d o  e m p r e g a d o , b e m  c o m o  a  c o r r e la ta  s u j e iç ã o  d o  
tra b a lh a d o r  a o  p o d e r  d e  m a n d o  d o  e m p re g a d o r  -  n ã o  a p e n a s  d u ra n te  a  e x e c u ç ã o  
d e  su a s  a tiv id a d e s , c o m o  ta m b é m  (e p r in c ip a lm e n te )  n o  m o m e n to  d e  a d m iss ã o ,52 
q u an d o , v ia  d e  re g ra ,  o  in d iv íd u o  e s tá  a n s io so  p o r  c o n q u is ta r  u m a  v a g a  n o  m e rc a d o  
d e  tra b a lh o  n a  te n ta t iv a  d e  so b re v iv e r  d ig n a m e n te  - ,  g ra n d e  p a r te  d o s  a u to re s ,53 
a ss im  c o m o  a  m a io r ia  do s  p a ís e s  o c id e n ta is  d e  tra d iç ã o  ro m a n o -g e rm â n ic a ,54 a d m ite  
a v ia b i l id a d e  d a  a p l ic a ç ã o  im e d ia ta  d o s  d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  n a  re la ç ã o  d e  
em p reg o ,  u m a  v e z  q u e  “lo s  p o d e r e s  d e l e m p re sá r io  (e l  p o d e r  d e  d ir e c c ió n  y  e l  
d i s c i p l i n a r i o )  c o n s t i t u y e n  ( . . . )  u n a  a m e n a z a  p o t e n c i a l  p a r  l o s  d e r e c h o s

51 A expressão utilizada pelo Tribunal Constitucional espanhol seria o de “ciertos derechos 
fundamentales en su proyección laboral” (grifos nossos). BILBAO UBILLOS, Juan Maria. En qué 
medida vinculan a los particulares los derechos fundamentales? In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). 
Constituição, direitos fundam entais e direito privado. Op. cit., p. 328.

52 “La supremacia del empleador (y la consiguiente subordinaciôn del trabajador) preexiste a l con
trato y  hace que el consentimiento contractual no sea completamente librey espontâneo.” BILBAO 
UBILLOS, Juan Maria. Op. cit., p. 246, nota de rodapé n° 30. No mesmo sentido, é bastante ade
quada a hipótese trazida por ANDRADE, José Carlos Vieira de. Os direitos, liberdades e garantias 
no âmbito das relações entre particulares. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). Constituição, direi
tos fundam entais e direito privado. Op. cit., p. 285, nota de rodapé n° 46, ao afirmar que “um caso 
exemplar de violação dos direitos fundamentais seria o das closed-shops, em que os empregadores 
se obrigam a não admitir e até, por vezes, a despedir trabalhadores não-inscritos num certo sindica
to. Era prática freqüente, p.ex., na Grã-Bretanha, várias vezes condenada no Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem (cfr. NJW, 1982,486)” (grifos nossos).

53 Dentre outros, BILBAO UBILLOS, Juan Maria. Op. cit., p. 241-256; ANDRADE, José Carlos 
Vieira. Op. cit., p. 254-259; CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito constitucional e teoria da consti
tuição. 7. ed. Coimbra: Almedina, 2003, p. 1293; ZIPPELIUS, Reinhold. Teoria geral do estado. 
Trad. Karin Praefke-Aires Coutinho. 3. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1997, p. 438- 
439 e 442; SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado: algumas considera
ções em tomo da vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. In: SARLET, Ingo Wolfgang 
(org.). A constituição concretizada: construindo pontes com o público e o privado. Op. cit., p. 140; 
PEREIRA, Jane Reis Gonçalves. Apontamentos (...). In: BARROSO, Luís Roberto. Op. cit., p. 
148; SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 261 e 305, afirmando este último autor que, “no contexto da 
sociedade contemporânea, só por mero preconceito se pode excluir os particulares, sobretudo os 
detentores de posição de poder social, da qualidade de destinatários dos direitos fundamentais (...) 
É por isso também que em certos domínios normativos, como o Direito do Trabalho e o Direito do 
Consumidor, que têm como premissa a desigualdade f ática entre as partes, a vinculação aos direi
tos fundam entais deve mostrar-se especialmente enérgica, enquanto a argumentação ligada à auto
nomia da vontade dos contratantes assume peso inferior” (grifos nossos). A título de confrontação, 
vale conferir o artigo do Professor Ingo Sarlet referido nesta nota, p. 130-132, em que são registradas 
algumas opiniões divergentes desta aqui esposada.

54 Quanto aos países que adotaram a eficácia imediata dos direitos fundamentais, são eles, nomeada
mente, Espanha, Portugal, Itália e Argentina, cf. SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 258.
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fu n d a m e n ta le s  d e l tra b a ja d o r, d a d a  la  fu e r te  im p lic a c ió n  d e  la  p e r s o n a  d e  e s te  en  
la  e je c u c ió n  d e  la p r e s ta c ió n  la b o r a r "  55

O  p a râ m e tr o  u ti l iz a d o  p a ra  se  a lc a n ç a r  e s ta  c o n c lu sã o  fo i e x a ta m e n te  o  d a  
in e s c a p á v e l  d e s ig u a ld a d e  fá t ic a  e  ju r íd ic a  e n tr e  o s  su je ito s  d a  re la ç ã o  d e  e m p re g o , 
p o is ,  q u a n to  m a io r  e la  se  rev e la , m a io r  se rá  a  m a rg e m  d e  re s tr iç ã o  d a  a u to n o m ia  
p r iv a d a . O u , d ito  d e  o u tro  m o d o , q u a n to  m e n o r  fo r  a  l ib e rd a d e  d a  p a r te  m a is  f ra c a  
(q u a n d o , p o r  ex e m p lo , p o ssu ir  m e n o r  n ív e l e d u c a c io n a l) ,56 m a io r  se rá  a  n e c e ss id a d e  
d e  p ro te ç ã o .57

N a  v e rd a d e , a  p a r t ic ip a ç ã o  d e  u m  p a r t ic u la r  in v e s tid o  d e  u m  p o d e r  p r iv a d o  é 
d a  e s s ê n c ia  d o  c o n tr a to  d e  tra b a lh o  su b o rd in a d o , is to  é, tr a ta - se  d e  u m  e le m e n to  
n o d a l  à  su a  c o n fo rm a ç ã o , d if e re n te m e n te  d o  q u e  o c o rre  e m  o u tra s  m o d a l id a d e s  d e  
re laçõ es  p r iv a d a s , n a s  q u a is  o d e sn ív e l s in a la g m á tic o 58 é  m e ra m e n te  ev en tu a l. A lé m  
d is so , p o d e r ía m o s  in v o c a r  o  a rg u m e n to  d o  ju r is ta  f r a n c ê s  J e a n  R iv e ro , n o  s e n tid o  
d e  n ã o  s e r  c o n c e b ív e l a  e x is tê n c ia  d e  u m a  “ d u p la  m o ra l n o  se io  d a  so c ie d a d e ” .59 
D e s ta r te ,  s e r ia  in ju s t if ic á v e l, p o r  e x e m p lo , q u e  a  e x ig ê n c ia  d e  “ tes te  d e  g ra v id e z ” 
fo s se  c o n s id e r a d a  u m a  v io la ç ã o  d a  in te g r id a d e  f ís ic a  e  m o ra l  d e  u m a  m u lh e r  
c a n d id a ta  a  u m a  fu n ção  pú b lic a , e n q u a n to  o  m e s m o  p ro c e d im e n to  fosse  c o n s id e ra d o  
u m  r e q u i s i t o  l í c i to  p a r a  a  o b te n ç ã o  d e  u m  e m p r e g o  p r iv a d o ,  “ e m  n o m e  d a  
p ro d u t iv id a d e  d a  e m p re sa  e  d a  a u to n o m ia  c o n tr a tu a l  o u  e m p re sa r ia l” .60

55 BILBAO UBILLOS, Juan Maria. Op. cit., p. 246-247.
56 “No tocante às relações de poder, o que é mais característico das nossas sociedades é o facto de a 

desigualdade material estar profundamente entrelaçada com a desigualdade não material, s o b r e tu 
d o  c o m  a  e d u c a ç ã o  d e s ig u a l , a desigualdade das capacidades representacionais/comunicativas e 
expressivas e ainda a desigualdade de oportunidades e de capacidades de organizar interesses e 
para participar autonomamente em processos de tomada de decisões significativas” (grifos nossos). 
SANTOS, Boaventura de Souza. P a r a  um  n o v o  s e n s o  c o m u m : a ciência, o direito e a política na 
transição paradigmática. 4. ed. São Paulo: Cortez, 2002, v. 1, p. 267: A  c r ítica  d a  r a z ã o  in d o le n te :  
c o n tr a  o  d e s p e r d íc io  d a  exp e r iê n c ia .

57 BILBAO UBILLOS, Juan Maria. En qué medida vinculan a los particulares los derechos 
fundamentales? In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). C o n sti tu içã o ,  d ire i to s  f u n d a m e n ta i s  e  d ire i to  
p r iv a d o .  Op. cit., p. 334.

58 Utilizamos a expressão “desnível sinalagmático” ao tomarmos emprestada a n o ç ã o  d e  s in a la g m a  
[“um elemento imanente estrutural do contrato, (...) a dependência genética, condicionada e funcional 
de pelo menos duas prestações co-respectivas, (...) o nexo-final que oriundo da vontade das partes 
é moldado pela lei” (MARQUES, Cláudia Lima. Op. cit., p. 240)] c o n te x tu a liza d a  n u m a  r e la ç ã o  d e  
p o d e r .  Esta, por sua vez, seria definida como “qualquer relação social regulada por uma troca 
desigual (...) uma relação social porque a sua persistência reside na capacidade que ela tem de 
reproduzir desigualdade mais através da troca interna do que por determinação externa” (SANTOS, 
Boaventura de Souza. Op. cit., p. 266).

59 SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 244; CANOTILHO, J. J. Gomes. Provedor de Justiça e efeito 
horizontal de direitos, liberdades e garantias. In: CANOTILHO, J. J. Gomes. E s tu d o s  s o b re  d ire i to s  
fu n d a m e n ta is .  Op. cit., p. 95.

60 CANOTILHO, J. J. Gomes, D ire ito  co n s ti tu c io n a l e  teo ria  d a  constitu ição . 7. ed, Coimbra: Almedina, 
2003, p. 1294. Merece ser transcrita uma decisão da Corte Constitucional espanhola que, ao se
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E n tre ta n to ,  v a le  a q u i  u m  le m b re te  ao s  m a is  a fo ito s  n a  e fe t iv a ç ã o  im e d ia ta  
d a s  v a r ia d a s  d im e n sõ e s  dos d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a  re lação  d e  tra b a lh o  su b ord inado . 
P o r  m a is  q u e  o  p o d e r  so c ia l (in c a su ,  o  e m p re g a d o r  p r iv a d o )  se  a p ro x im e  d o  P o d e r  
P ú b lic o  n o  to c a n te  à  n e c e ss id a d e  d e  p ro te ç ã o  do  m a is  f ra c o  q u e  c o m  e le  se  re lac io n e , 
os do is  n ã o  são  a s s im ilá v e is .61 C o m o  a f irm a m o s  a n te r io rm e n te ,  d e v e m o s  te r  se m p re  
em  m e n te  q u e  o  p a r t ic u la r  -  p o r  m a is  in f lu e n te  q u e  se ja  -  c o n tin u a  se n d o  t i tu la r  d e  
d ire ito s  fu n d a m e n ta is .62 P o rta n to , se rá  in ev itáv e l q u e  n o s  d e p a ra re m o s  c o m  a lg u m a s  
“ z o n as  c in z e n ta s ” , n a s  q u a is  n ã o  re s ta rá  tão  e v id e n te  q u a l  d o s  l i t ig a n te s  e s ta rá  co m  
a ra z ã o .63 N e s te s  c a so s  d if íc e is  (h a r d  c a se s ) ,  d e v e re m o s  la n ç a r  m ã o  d o  p o s tu la d o  
d a  p o n d e ra ç ã o .64 A ss im , o  q u e  d e v e rá  n o r te a r  o  g ra u  ou  a  m e d id a  d a  a p lic a ç ã o

p o s ic io n a r  f r a n c a m e n te  a f a v o r  d a  e f icác ia  d ire ta  dos  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n o  a m b ie n te  la b o ra l , 
a sse v e ro u :  “N i  la s  o r g a n iza c io n e s  e m p re sa r ia le s  f o r m a n  m u n d o s  s e p a r a d o s  y  e s ta n c o s  d e l r es to  d e  
la  s o c ie d a d  n i la  l ib e r ta d  d e  e m p re sa  q u e  e s ta b le c e  e l  art. 3 8  d e l te x to  c o n s t i tu c io n a l  le g i t im a  e l  
q u e  q u ie n e s  p r e s ta n  s e rv ic io s  en  a q u é l la s  p o r  c u e n t a y  b a jo  la  d e p e n d ê n c ia  d e  su s  t i tu la re s  d e b a n  
s o p o r ta r  d e s p o jo s  t r a n s i tó r io s  o  l im i ta c io n e s  in ju s t i f ic a d a s  d e  s u s  d e r e c h o s  fu n d a m e n ta le s  y  
l ib e r ta d e s  p ú b lic a s ,  q u e  tie n e n  u n  va lo r  c e n tra l  y  n u c le a r  en  e l  s is te m a  ju r íd ic o  c o n s t i tu c io n a l .  L a s  
m a n ife s tac io n e s  de  ‘fe u d a l is m o  in d u s t r ia l ’ r e p u g n a n  a l E s ta d o  so c ia l  y  d e m o c rá t ic o  de  D e re c h o ” 
(g r ifo s  nossos).  B IL B A O  U B IL L O S ,  J u a n  M ar ia ,  E n  q u é  m e d id a  v in c u la n  a  los p a r t ic u la re s  los 
d e re ch o s  f u n d a m e n ta le s ?  In: S A R L E T , In g o  W o lfg a n g  (org .).  C o n sti tu içã o ,  d ire i to s  fu n d a m e n ta is  
e  d ire i to  p r iv a d o .  O p. cit., p. 3 2 8 -3 2 9 .

61 SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado: algumas considerações em tor
no da vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). A  
c o n s t i tu iç ã o  c o n cre tiza d a :  construindo pontes com o público e o privado. Op. cit., p. 131.

62 Idem, p. 129.
63 Poderíamos citar, como exemplo, a hipótese de um jornalista que é despedido por escrever um 

artigo que vai contra a linha editorial de seu empregador. Haveria, neste caso, violação da sua 
liberdade de expressão e exercício profissional? Ou estaria o empregador no seu direito legítimo de 
dispensar os empregados que não compartilhassem de sua ideologia, sob o argumento de que tal 
comportamento poderia induzir a erro os seus leitores, no tocante à sua verdadeira posição política? 
Esse exemplo foi retirado de uma situação semelhante mencionada por UBILLOS, Juan Maria 
Bilbao. Op. cit., p. 703, nota de rodapé n° 631.

64 Cf. ALEXY, Robert. Op. cit., p. 514. Sobre a natureza da ponderação de interesses e a sua forma de 
aplicação, Cf. ÁVILA, Humberto. Op. cit., p. 80 e ss., sendo interessante destacar, desde já, que 
“esses deveres situam-se num segundo grau e estabelecem a estrutura de aplicação de outras nor
mas, princípios e regras. Como tais, eles permitem verificar os casos em que há violação às normas 
cuja aplicação estruturam (...) os postulados normativos situam-se num plano distinto daquele das 
normas cuja aplicação estruturam. A violação deles consiste na não-interpretação de acordo com 
sua estruturação. São, por isso, metanormas, ou normas de segundo grau (...) funcionam como 
estrutura para aplicação de outras normas”. Para outras visões sobre o tema, cf., ainda, SARMENTO, 
Daniel. A  p o n d e r a ç ã o  d e  in te res se s  n a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l . 1. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2002; BARCELLOS, Ana Paula de. P o n d e r a ç ã o , r a c io n a l id a d e  e  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l .  Rio de 
Janeiro: Renovar, 2005; SILVA, Luis Virgílio Afonso da. O proporcional e o razoável. In: TORRENS, 
Haradja Leite; ALCOFORADO, Mario Sawatani Guedes (org.). A  e x p a n s ã o  d o  d ireito : estudos de 
direito constitucional e filosofia do direito em homenagem ao professor Willis Santiago Guerra 
Filho (por duas décadas de docências e pesquisas). Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2004; STEINMETZ, 
Wilson Antônio. C o lis ã o  d e  d ire i to s  fu n d a m e n ta i s  e  p r in c íp io  d a  p ro p o rc io n a lid a d e .  Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2001.
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d ire ta  d a s  n o rm a s  c o n s t itu c io n a is  se rá  e s te  in s tru m e n to  m e tó d ic o  d e  a rg u m e n ta ç ã o  
e  d e c is ã o ,65 o  q u e  n o s  p e rm it i r á  h a rm o n iz a r  a  o rd e m  ju r íd ic a  n a s  h ip ó te se s  e m  q u e  
d o is  o u  m a is  p r in c íp io s  c o n s t itu c io n a is  e s t iv e re m  e m  ro ta  d e  co lisão .

3 .4  P o s ta  a  p r im e ir a  p e c u l ia r id a d e  d a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  e m p re g a tíc ia  -  a  
c o n tín u a  s u b o r d in a ç ã o  ju r íd ic a  d o  e m p re g a d o  c o m o  reverso  d o  in e q u ív o c o  p o d e r  
p r iv a d o  (de o rg a n iza ç ã o  e d is c ip l in a r )  d o  e m p re g a d o r  b e m  c o m o  c o lo c a d a s  as  
p re m is s a s  b á s ic a s  d e la  d e c o rre n te s , is to  é, q u e  (i) a  fo rm a  d ire ta  d e  a p lic a ç ã o  d a s  
n o rm a s  c o n s t i tu c io n a is  se r ia  a  m a is  a p ro p r ia d a  e  q u e  (ii) h a v e rá  o cas iõ es  n a s  q u a is  
s e rá  n e c e s s á r ia  a  p o n d e ra ç ã o  d o s  in te re s s e s  e m  jo g o , e s ta m o s  a p to s  a  o b se rv a r  u m a  
s e g u n d a  p e c u l ia r id a d e  d e s ta  m o d a l id a d e  d e  a ju s te  p r iv a d o : a  p o s s ib i l id a d e  d e  
lim i ta ç ã o  te m p o rá r ia  e  c o n tin g e n te  d o s  d ir e ito s  fu n d a m e n ta i s  in d iv id u a is  d a  p e s s o a  
h u m a n a , q u a n d o  e x e rc id o s  n a  q u a lid a d e  d e  tra b a lh a d o r .

D e  p la n o , o  le ito r  deve  a te n ta r  p a ra  a su tileza  qu e  p e rm e ia  a  n o ssa  ap re sen tação  
d a  p o s s ib i l id a d e  d e  l im ita ç ã o  d e  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a  re lação  d e  e m p re g o , u m a  
v e z  q u e  o  f iz e m o s  c o n s id e ra n d o  o  in d iv íd u o  n a  q u a lid a d e  d e  tra b a lh a d o r .  O ra , e s ta  
re s s a lv a  s e  d e v e  a o  f a to  d e  n ã o  e s ta rm o s  a p re c ia n d o  o s  d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  
e s p e c i f i c a m e n te  d i r ig id o s  a o s  t r a b a lh a d o r e s ,66 u m a  v e z  q u e  s e r ia m , a  p r i o r i , 
i r r e n u n c iá v e is .67 O  q u e  o b je t iv a m o s  a n a l i s a r  é  a  p o s s ib il id a d e  d e  o  e m p re g a d o  te r  
l im i ta d o  -  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  do  c o n tr a to  e  e m  ra z ã o  d a s  c a ra c te r ís t ic a s  q u e  o  
c i r c u n d a m  (d a í o  p o rq u ê  d e  “ te m p o rá r ia ” e  “ c o n tin g e n te ” ) -  o  e x e rc íc io  d e  seu s  
d ir e i to s  fu n d a m e n ta is  in d iv id u a is ,  c o m o , p o r  e x e m p lo , o s  d e  l ib e rd a d e  id e o ló g ic a , 
d e  e x p re s sã o  o u  re l ig io sa . P a ra  se rm o s  m a is  c la ro s , v e ja m o s  trê s  e x e m p lo s :68

65  C A N O T I L H O ,  J. J. G o m e s .  D ir e i to  c o n s t i tu c io n a l  e  te o r ia  d a  c o n s ti tu içã o .  O p. cit., p. 1283 .

66 Como, v .g ., aqueles elencados no art. 7o da Constituição Federal de 1988.
67 Cf. CANOTILHO, J. J. Gomes. D ir e i to  c o n s t i tu c io n a l  e  te o r ia  d a  c o n s ti tu içã o . Op. cit., p. 464- 

465, que declara, in  v e r b is : “os direitos fundamentais dos trabalhadores e das suas organizações 
são, na ordem constitucional portuguesa, irrenunciáveis, sobretudo quando se trata de direitos, li
berdades e garantias dos trabalhadores”. Essa observação se adapta perfeitamente à ordem consti
tucional brasileira, com o único reparo de aqui ser permitida a flexibilização dos direitos constitu
cionais do trabalhador por meio da negociação coletiva realizada pelo sindicato representante da 
categoria profissional (art. 7o, VI, XIII e XIV, da CRFB/88). Cf., por todos, na doutrina brasileira, 
SÜSSEKIND, Arnaldo et al. In s t i tu iç õ e s  d e  d ir e i to  d o  tra b a lh o . 17. ed. São Paulo: LTr, 1997, p. 
215 e ss.

68 É importante salientar que os exemplos mencionados se referem à parcela de direitos fundamentais 
cuja eficácia depende, em última análise, da m a n ife s ta ç ã o  d e  v o n ta d e  d o  e m p re g a d o . No que tange 
àqueles que envolvam questões de natureza e x is te n c ia l  -  s i tu a ç õ e s  q u e  s e  p õ e m  f o r a  d a  in g e r ê n c ia  
v o li t iv a  d o  in d iv íd u o ,  como, por exemplo, as atinentes à idade, raça, sexo ou deficiência física —, a 
hipótese será de incidência do p r in c íp io  d a  p r o ib iç ã o  d e  d isc r im in a ç ã o , positivado no art. 1o, in c iso s  
X X X  e  X X X I  d a  C R F B /8 8  e na L e i  n °  9 .0 2 9 /9 5 . Contudo, não se deve olvidar que, mesmo diante 
destas normas, haverá situações de prevalência do princípio da liberdade contratual.
De fato, desde que o empregador justifique razoavelmente o tratamento desigual, isto é, que apre
sente um fu n d a m e n to  c o e r e n te  e n tre  a  f in a l id a d e  d a  res tr içã o  e  o  c r ité r io  e s c o lh id o  p a r a  e fe tu á - la , 
demonstrando, no caso concreto, que o biotipo do empregado não atende aos requisitos necessários 
ao exercício da atividade profissional exigida, inexistirá violação do princípio da igualdade mate
rial. Um caso interessante que poderia ilustrar o que dissemos foi mencionado pelo Professor Vieira
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C a so  (1) -  U m a  fu n d a ç ã o  d e s tin a d a  a  a ju d a r  im ig r a n te s  p o s s u i d e n tr e  o s  
seu s  e m p re g a d o s  u m a  p e s s o a  q u e , fo ra  d e  s u a s  a t iv id a d e s  p ro f is s io n a is ,  p re s id e  u m  
p a r t id o  p o lí t ic o  f r a n c a m e n te  h o s t i l  à  p re s e n ç a  d e  im ig r a n te s  n o  p a ís .  T ã o  lo g o  a 
d ire to r ia  to m a  c o n h e c im e n to  d o  fa to , d is p e n s a -o .69 E s te  a to  é  o fe n s iv o  à  l ib e rd a d e  
id e o ló g ic a  d o  t r a b a lh a d o r ?

C a so  (2) -  U m a  e sc o la  c a tó l ic a  c o n tr a ta  u m  p ro fe s so r  d e  m a te m á t ic a .  N o  
d e c o r re r  d o  a n o  le t iv o , a  d ire to r ia  d e sc o b re  q u e  o  d o c e n te , c o n v e rs a n d o  c o m  o s  
a lu n o s  n o  in te rv a lo  d a s  a u la s ,  e x te rn o u  su a  o p in iã o  p e s s o a l a c e rc a  d o  d iv ó rc io  e  d o  
ab o rto , m o s tra n d o - s e  fa v o rá v e l a  a m b o s . A to  c o n tín u o , d is p e n s a -o .70 N o v a m e n te  
p e rg u n ta -se : e s te  a to  é  a te n ta tó r io  à  l ib e rd a d e  d e  e x p re s sã o  d o  tr a b a lh a d o r?

C a so  (3) -  U m  in d iv íd u o  p e r te n c e n te  a  u m a  d e te r m in a d a  s e i ta  so l ic i to u  u m  
e m p re g o  e m  u m  re s ta u ra n te ,  te n d o  s id o  in fo rm a d o  p e lo  p ro p r ie tá r io  q u e  h a v ia  u m a  
v a g a  p a ra  t r a b a lh a r  n a  c o z in h a , m a s  q u e  só  p o d e r ia  c o n tr a tá - lo  se  re t ira s se  a  su a  
b a rb a , u m a  v e z  q u e  a s s im  e x ig ia m  a s  n o rm a s  s a n i tá r ia s  e  d e  h ig ie n e  v ig e n te s  n a q u e le  
e s ta b e le c im e n to . A f ir m a n d o  s e r  a  p re s e rv a ç ã o  d a  b a rb a  u m  d o s  m a n d a m e n to s  d e  
su a  r e l ig iã o ,  o  c a n d id a to  se  re c u s o u  a  r e t i r á - l a  e , c o n s e q ü e n te m e n te ,  n ã o  fo i 
a d m itid o .71 P o d e r ia  e s te  t r a b a lh a d o r  p re te n d e r  a lg u m a  fo r m a  d e  re p a ra ç ã o , a le g a n d o  
d is c r im in a ç ã o  r e l ig io s a  o u  re s tr iç ã o  in d e v id a  d e  su a  l ib e rd a d e  d e  re l ig iã o ?

3 .5  D ia n te  d a s  s i tu a ç õ e s  a c im a  m e n c io n a d a s ,  j á  s e  to r n a  p e rc e p tív e l a  e n o rm e  
q u a n tid a d e  d e  v a r iá v e is  q u e  o  a p lic a d o r  d o  d ire i to  p o d e rá  e n c o n tr a r  p e la  f re n te , n a

de Andrade, ao afirmar que “já  é difícil hoje (...) conceber a hipótese de uma discriminação no 
emprego em função do sexo, mesmo invocando a ‘capacidade objetiva para o exercício da função’ 
(...) na actividade de estiva” (cf. Os direitos, liberdades e garantias no âmbito das relações entre 
particulares. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). Constituição, direitos fundam entais e direito p r i
vado. Op. cit., p. 297, nota de rodapé n° 86). Nesta hipótese, o professor português deixa implícita 
a conexão de sentido entre a finalidade da distinção (selecionar pessoas capazes de exercer pesadas 
atividades fisicas) e o critério eleito para realizá-la (sexo). Outrossim, vale relembrar que a discri
minação do trabalhador desprovida de uma razão subjacente (ratio) capaz de justificá-la será ime
diatamente fulminada pelo direito fundamental ao tratamento materialmente isonômico, o qual fun
cionará com um verdadeiro instrumento de bloqueio aos atos arbitrários do empregador, maquiados 
por uma suposta autonomia da vontade (cf. ÁVILA, Humberto. Sistema constitucional tributário. 
São Paulo: Saraiva, 2004, p. 47). A rigor, para a verificação da justeza do tratamento desigual, é 
essencial ter em mente a advertência de Boaventura de Souza Santos, que afirmou: “as pessoas e os 
grupos sociais têm o direito a ser iguais quando a diferença os inferioriza, e o direito de ser diferen
tes quando a igualdade os descaracteriza” (apud MORAES, Maria Celina Bondin. O conceito de 
dignidade humana: substrato axiológico e conteúdo normativo. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). 
Constituição, direitos fundam entais e direito privado. Op. cit., p. 124).

69 Caso verídico mencionado por BILBAO UBILLOS, Juan Maria. Op. cit., p. 703, nota de rodapé n° 
631.

70 Exemplo semelhante é dado por CANOTILHO, J. J. Gomes. Provedor de Justiça (...). In: 
CANOTILHO, J. J. Gomes. Estudos sobre direitos fundamentais. Op. cit., p. 88.

71 Situação verídica colhida de BILBAO UBILLOS, Juan Maria. Op. cit., p. 710, nota de rodapé n° 
642.
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te n ta t iv a  d e  c o m p a g in a r  o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  d o  in d iv íd u o - tra b a lh a d o r  c o m  
a lg u m a s  c i r c u n s tâ n c ia s  p ró p r ia s  à s  re la ç õ e s  d e  e m p re g o . D e s te  m o d o , n o  in tu i to  d e  
e v ita r  o  e x tr e m ism o  -  se ja  a q u e le  ra d ic a d o  n a  d e fe sa  d e  u m a  su p re ssã o  a b so lu ta  
d o s  d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  in d iv id u a is  d a s  r e la ç õ e s  d e  e m p re g o , e m  v ir tu d e  d a  
s u b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a ,  d o  d e v e r  d e  le a ld a d e  d o  e m p re g a d o  e, q u iç á , d o s  c a p r ic h o s  
d o  e m p re g a d o r  (a u to n o m ia  p r iv a d a ) , se ja  a q u e le  m o tiv a d o r  d a  to ta l d e sc o n s id e ra ç ã o  
d a s  c lá u s u la s  co n tra tu a is ,  en se ja n d o  u m a  ap lic a ç ã o  i l im ita d a  d o s  d ire ito s , l ib e rd a d e s  
e  g a r a n t ia s  c o n s t i tu c io n a is  - ,  im p õ e -se  a  n e c e s s id a d e  d e  se  e n c o n tr a r  c r i té r io s  
m e to d o ló g ic o s  o b je t iv o s  p a r a  a  a p lic a ç ã o  d o s  d ir e ito s  fu n d a m e n ta is  in d iv id u a is  n a  
re la ç ã o  la b o ra l , o u  seja, d e  c riação  de  a lg u n s  s ta n d a rd s72 cu ja  o b se rv â n c ia  a u x il ia rá  
o  j u i z  n a  a fe r iç ã o  d a  le g i t im id a d e  (ou  n ã o )  d e  u m a  in te rv e n ç ã o  p r iv a d a  re s tr i t iv a  d a  
l ib e rd a d e  d o  in d iv íd u o  e n q u a n to  t ra b a lh a d o r .73

T o d a v ia ,  a n te s  d e  d a r m o s  o p r im e i r o  p a s s o  p a r a  a  d e l im i ta ç ã o  d e s te s  
p a râ m e tro s  ge ra is , é  im p e rio so  q u e  i lu m in e m o s  o c a m in h o  a se r p e rco rrid o , co lo ca n d o  
u m  h o lo fo te  so b re  a  e sp e c ia l  n a tu re z a  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  q u e  “ in c u m b e n  a l  
t r a b a ja d o r  c o m o  c iu d a d a n o ”. E s te s , a  r ig o r, d e v e m  se r  m o d u la d o s  “ en  la  m e d id a  
e s tr ic ta m e n te  im p re sc in d ib le  p a r a  e l  c o rre c to  y  o rd e n a d o  d e se n v o lv im e n to  d e  la  
a c tiv id a d  p r o d u c t iv a " , o  q u e  to m a  in d isp en sáv e l, e m  c o n tra p a rt id a , a  “a d a p ta b i lid a d  
d e  lo s  d e re c h o s  d e l tr a b a ja d o r  a  lo s  r e q u e r im ie n to s  d e  la  o rg a n iza c ió n  p r o d u c t iv a  
en  q u e  se  in teg ra , y  e n  la  a p re c ia d a  r a z o n a b il id a d  d e  é s to s ,  co m o  se  h a  a f i rm a d o  
q u e  m a n ife s ta c io n e s  d e l e je rc ic io  d e  aq u é llo s  q u e  e n  o u tro  co n te x to  s e r ía n  le g ítim a s , 
n o  lo  so n , c u a n d o  su  e je rc ic io  se v a lo ra  e n  e l m a rc o  d e  u n a  re la c ió n  la b o ra l (...) . S e  
tra ta  d e  e n c o n tr a r  un e q u ilíb r io  en tre  e l  e je rc ic io  p o r  e l  tra b a ja d o r  d e  su s  lib e rd a d e s  
c o n s ti tu c io n a le s  y  la s  e x ig e n c ia s  q u e  se  d e r iv a n  d e l  v ín c u lo  c o n tr a c tu a l "  74 (g r ifo s  
n o s s o s )

A  b e m  d a  v e rd a d e , n ã o  p o d e m o s  e sq u e c e r  q u e  a  su b m issã o  d o  t r a b a lh a d o r  
à s  d e te rm in a ç õ e s  d o  e m p re g a d o r  se d á  e s p o n ta n e a m e n te ,  u m a  v e z  q u e  p a r t im o s  do  
p re s su p o s to  d e  q u e  e s ta m o s  lid a n d o  c o m  u m  c o n tra to  liv re m e n te  es tab e lec id o . L o g o , 
a  c o m u n h ã o  d e  in te re s se s  e n tre  e m p re g a d o  e  e m p re g a d o r  -  n o  sen tid o  d e  co o p e ra ç ã o  
re c ip ro c a  p a ra  a  m e lh o r  co n se c u ç ã o  d a  f in a l id a d e  e m p re sa r ia l  -  é o n o r te  d e  c o n d u ta

72 “Trata-se de uma medida de responsabilidade que vincula os participantes numa relação obrigacional 
a comportamentos socialmente típicos. Estamos, no fundo, perante medidas fácticas de comporta
mento social que devem ser observadas a fim de se evitarem resultados danosos geradores de res
ponsabilidade (...). Os s ta n d a rd s  do rea s o n a b le  m a n , m a n o n  th e  c la p h a m  o m n ib u s  passam a ser 
invocados como medidas de comportamento judicialmente relevantes”. CANOTILHO, J. J. Go
mes. Métodos de protecção de direitos, liberdades e garantias. In: CANOTILHO, J. J. Gomes. 
E s tu d o s  s o b re  d ir e i to s  fu n d a m e n ta is .  Op. cit., p. 155. Cf. também SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 
302-303.

73 CANOTILHO, J. J. Gomes. Dogmática de direitos fundamentais e direito privado. In: CANOTILHO, 
J. J. Gomes. E s tu d o s  s o b re  d ire ito s  fu n d a m e n ta is .  Op. cit., p. 198.

74 BILBAO UBILLOS, Juan Maria. En qué medida vinculan a los particulares los derechos 
fundamentales? In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). C o n sti tu içã o ,  d ir e i to s  fu n d a m e n ta i s  e  d ir e i to  
p r iv a d o .  Op. cit., p. 330-331.
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d e s te s  su je i to s  p r iv a d o s ,  s e n d o , p o r ta n to ,  b a s ta n te  ra z o á v e l  q u e  d e te r m in a d a s  
l ib e rd a d e s  f u n d a m e n ta is  se ja m  a d e q u a d a s  a o  fu n c io n a m e n to  d o  e m p re e n d im e n to .  
A  d if ic u ld a d e  e s tá , m a is  u m a  v e z , e m  d e s v e n d a r  a  p re c is a  e x te n s ã o  d e s ta  re s tr iç ão .

3 .6  C o m  efe ito , a  p rá t ic a  fo re n se  tr a b a lh is ta  d e m o n s tra  m a is  d o  q u e  to d a s  a s  
o u tra s  q u e , su b ja c e n te  à s  g ra n d e s  co n tro v é rs ia s  ju r íd ic a s ,  e s tã o  q u e s tõ e s  f á t ic a s  q u e  
n ão  p o d e m  se r  d e sc u ra d a s , p o rq u a n to  d e  c ru c ia l im p o r tâ n c ia  p a ra  a ju s ta  c o m p o s ição  
d a  d e m a n d a , is to  é , p a r a  a  d e sc o b e r ta  d e  u m a  re sp o s ta  q u e  le v e  e m  c o n ta  to d o s  os 
a sp e c to s  d a  re a l id a d e . T e m o s , d e s te  m o d o , q u e  a  m e lh o r  fo r m a  d e  c o n tro le  d a  
in g erên c ia  p r iv a d a  so b re  os d ire ito s  fu n d a m e n ta is  in d iv id u a is  do  tr a b a lh a d o r  é  aq u e la  
rea lizad a  to p icam en te  (caso  a  caso ),75 u m a  v e z  q u e  p e rm ite  a  a p re c ia ç ã o  do  p ro b le m a  
d e  m a n e ira  d if e re n c ia d a 76 e , c o n se q ü e n te m e n te ,  fa v o re c e  a  d e sc o b e r ta  d e  so lu çõ es  
m a is  a fe ita s  à  re a l id a d e  fa c tu a l su b jacen te  à c o n tro v é rs ia  su sc itad a . E n tre ta n to ,  n a d a  
im p e d e  q u e  a tra v é s  d o  e s tu d o  d e  a lg u m a s  s i tu a ç õ e s  c o n c re ta s  s e ja m  c o n s tru íd o s , a 
p a rtir  de  u m a  d o g m á tica  ana lítica ,77 p a râ m e tro s  p ro c e d im e n ta is  g e ra is  ap to s  a  a u x il ia r  
o m a g i s t r a d o 78 e  q u e , a  p a r  d e  v ia b i l i z a r  a  a f e r iç ã o  d a  l e g i t im id a d e  d o  a to  do  
em p reg ad o r , c o n s t i tu ir ia m  im p o r ta n te s  c r i té r io s  o b je tiv o s  a  se rv iço  d o  c o n tro le  d a  
p ró p ria  a rg u m e n ta ç ã o  ju d ic ia l .79

Is to  p o s to , a o  d e c o m p o rm o s  a n a l i t ic a m e n te  o s  trê s  e x e m p lo s  m e n c io n a d o s  
no  item  3 .4 , p o d e r ía m o s  s is te m a tiz a r  os s e g u in te s  c r i té r io s  m e to d o ló g ic o s  p a ra  a 
a n á l i s e  d a  le g i t im id a d e  d o  a to  c o m p r e s s iv o  d a  e s f e r a  j u r íd i c a  in d iv id u a l  d o  
tra b a lh a d o r  su b o rd in a d o :80

75 SARLET, Ingo Wolfgang. Direitos fundamentais e direito privado: algumas considerações em tor
no da vinculação dos particulares aos direitos fundamentais. In: SARLET, Ingo Wolfgang (org.). A  
constituição concretizada: construindo pontes com o público e o privado. Op. cit., p. 159.

76 C A N O T I L H O ,  J. J. G o m e s .  Direito constitucional e teoria da constituição. O p. c it.,  p. 4 6 4 .

77 C f. A L E X Y , R o b er t .  O p . c it.,  p. 3 0 :  “D icho brevemente, en la d im e n s ió n  a n a l í t ic a  de lo que se trata 
es de la consideración sistemático-conceptual del derecho válido. E l espectro de tareas se extiende 
aqui desde et análisis de los conceptos fundam entales (...) p a s a n d o  p o r  la  co n s t r u c c ió n  j u r íd ic a  (p o r  
e jem p lo ,  la  d e  la r e la c ió n  en tre  e l su p u es to  d e  h e ch o  V las  re s tr icc io n es  d e  lo s  d e re ch o s  fu n d a m e n ta le s  
y  la d e l e fe c to  e n  te rc e ro s )  hasta la investigación de la estruclura del sistema jurídico (por ejemplo, 
la llamada irradiación de los derechos fundamentales) y  de la fundam entación sobre la base de  
derechos fundam entales (por ejemplo, de la ponderación)"  (g r ifo s  n o sso s ) .

78 C A N O T I L H O ,  J. J. G o m es.  Direito constitucional e teoria da constituição. O p. cit.,  p . 1275 .

79 Neste aspecto, não devemos olvidar que a parametrização sugerida não tem o escopo de afastar 
completamente o subjetivismo inerente à decisão judicial, sendo o caso de lembramos da advertên
cia feita por Robert Alexy, no sentido de que, “para qualquer pessoa preparada a aceitar uma teoria 
da argumentação jurídica racional, um procedimento que garanta a certeza do resultado, a teoria 
proposta aqui é inaceitável por esse único motivo. No entanto, nenhum procedimento que garanta 
certeza está à vista ainda. Qualquer pessoa que equipare racionalidade com certeza terá de renun
ciar à idéia de uma teoria de argumentação jurídica racional”. ALEXY, Robert. Teoria da argu
mentação jurídica: a teoria do discurso racional como teoria da justificação jurídica. Trad. Zilda 
Hutchinson Schild Silva. São Paulo: Landy, 2001, p. 272.

80 Cf. CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito constitucional e teoria da constituição. Op. cit., p. 1284.
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(a )  id e n t i f ic a r  q u a l a  l ib e rd ad e  fu n d a m e n ta l  q u e  es ta r ia  s e n d o  im e d ia ta m e n te  
r e s tr in g id a ;81

(b ) d e l im ita r  a  f in a l id a d e  d a  lim ita ç ã o  d o  d ire ito  fu n d a m e n ta l  in d iv id u a l , 
is to  é, o  e s ta d o  d e  c o is a s  a  q u e  o  a to  d o  e m p re g a d o r  v isa  p ro m o v e r ;82

(c ) o b se rv a r  a  re la ç ã o  d e  c o e rê n c ia83  e n tre  a  re s tr içã o  do  e xerc íc io  do  d ire ito  
fu n d a m e n ta l  in d iv id u a l  e  a  a tiv id a d e  p r o fis s io n a l d e se m p e n h a d a  p e lo  
tr a b a lh a d o r ,

(d )  r e c o n s tru i r  a  e s p é c ie  d e  l im ita ç ã o  c o m  b a se  n a  in te n s id a d e 84 d a  re la ç ã o  
d e  c o e rê n c ia  a n te r io rm e n te  a p re c ia d a : se fo r te  (ou  m a is  in te n sa ) , se rá  o  
c a so  d e  u m a  lim ita ç ã o  im a n e n te  a n te p o s ta  a o  d ire ito  fu n d a m e n ta l ,85 cu ja  
e x te n s ã o  d e v e rá  s e r  a n a lis a d a  sob  a s  le n te s  do  p o s tu la d o  d a  p r o ib iç ã o  do  
e x c e s s o  -;86 se  f r a c a  (o u  m e n o s  in te n sa ) , n ã o  h a v e rá  c o m o  se d e l im ita r

81 CANOTILHO, J. J. Gomes. Dogmática de direitos fundamentais e direito privado. In: CANOTILHO, 
J. J. Gomes. E s tu d o s  s o b re  d ire i to s  fu n d a m e n ta is .  Op. cit., p. 199-200.

82 Cf. ÁVILA, Humberto. T eor ia  d o s  p r in c íp io s . Op. cit., p. 70; CANOTILHO, J. J. Gomes. D ir e i to  
c o n s t i tu c io n a l  e  te o r ia  d a  c o n s ti tu içã o . Op. cit., p. 465.

83 ÁVILA, Humberto. S is te m a  c o n s t i tu c io n a l  tr ib u tá r io . Op. cit., p. 30-33: “A conexão de sentido ou 
a relação de dependência entre normas é um reconhecido postulado hermenêutico A  c o e r ê n c ia  
é  ta n to  u m  c r i té r io  d e  r e la ç ã o  e n tre  d o is  e le m e n to s  c o m o  u m a  p r o p r ie d a d e  resu lta n te  d e ss a  m e sm a  
re lação . (...)No p l a n o  fo r m a l ,  u m  conjunto de proposições qualifica-se como coerente se preenche 
os requisitos de (a) consistência e de (b) completude. C o n s is tê n c ia  significa ausência de contradi
ção (...). C o m p le tu d e  s ig n i f ic a  a relação de cada elemento com o restante do sistema, e m  termos de 
integridade (...) e de coesão inferencial (o conjunto de proposições contém suas próprias conseqüên
cias lógicas). No p la n o  s u b s ta n c ia l, um conjunto de proposições qualifica-se como coerente quanto 
maior for a (a) r e la ç ã o  d e  d e p e n d ê n c ia  r e c íp ro ca  entre as proposições e (b) quanto maior forem os 
seus e le m e n to s  c o m u n s  (...) O  p o s tu la d o  d a  c o e r ê n c ia  co n tr ib u i, ju s ta m e n te ,  f o r n e c e n d o  c r i té r io s  
p a r a  e n c o n tr a r  u m a  m e lh o r  fu n d a m e n ta ç ã o ' '  (grifos nossos).

84 ÁVILA Humberto. S is te m a  c o n s t i tu c io n a l  tr ib u tá r io . Op. cit., p. 32-33: “o postulado da coerência 
serve para melhor compreender a gradualidade do relacionamento entre as normas (...) O emprego 
do critério da coerência complementa a noção de hierarquia para demonstrar que o re la c io n a m e n to  
e n tre  a s  n o rm a s ,  n o  to c a n te  a o  a s p e c to  su b sta n c ia l,  p o d e  se r  g ra d u a l,  is to  é, 'm a is  o u  m e n o s  ’(...). 
Está-se (...) no terreno do ‘promove mais ou promove menos’, do ‘suporta mais ou suporta menos’ 
e do ‘mais compatível ou menos compatível’ (...). A  in te n s id a d e  s e rá  g a r a n t id a  m e d ia n te  a  e sc o lh a  
d e  p r e m is s a s  p la u s ív e is  e  c o n c lu s õ e s  q u e  p o s s a m  d e c o r r e r  lo g ic a m e n te  d e la s"   (grifos nossos).

85 ANDRADE, José Carlos Vieira de. O s  d ire i to s  fu n d a m e n ta i s  n a  C o n s t i tu iç ã o  p o r tu g u e s a  d e  1 976 .  
Op. cit., p. 279: “No que respeita aos limites imanentes, embora seja de rejeitar um modelo ‘pré-1 
formativo’, que sustente a recondução à hipótese normativa constitucional de todas as limitações 
possíveis, deve admitir-se uma interpretação das normas constitucionais que permita restringir à 
partida o âmbito de protecção da norma que prevê o direito fundamental (...). E s s a  d e l im ita ç ã o  
s u b s ta n c ia l  ju s t i f ic a - s e  (...) p e la  v a n ta g e m  p r á t ic a  d e  e v i ta r  q u e  v e n h a  a c o n s id e r a r - se  c o m o  u m a  
s i tu a ç ã o  d e  c o n fli to  d e  d ire i to s  a q u e la  e m  q u e  o  c o n fli to  é  a p e n a s  a p a r e n te "  (grifos nossos). No 
sentido contrário, cf. ALEXY, Robert. Op. cit., p. 271; CANOTILHO, J. J. Gomes. D ir e i to  c o n s t i 
tu c io n a l  e  te o r ia  d a  c o n s t i tu iç ã o . Op. cit., p. 1280-1282.

86 “A promoção das finalidades constitucionalmente postas possui, porém, um limite. Esse limite é 
fornecido pelo postulado da proibição de excesso. (...) A proibição de excesso está presente em 
qualquer contexto em que um direito fundamental esteja sendo restringido. Por isso, deve ser

6 6 R e v . T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5



D O U T R I N A

a n t e c i p a d a m e n t e  o  â m b i to  d e  p r o t e ç ã o  d a  n o r m a ,  t o r n a n d o - s e  
in d is p e n s á v e l  a  p o n d e r a ç ã o  d e  b e n s  e m  c o n c re to  p a ra  o  e s ta b e le c im e n to  
d e  u m a  re la ç ã o  d e  p re fe rê n c ia .87 N e s ta  p a r te  f in a l  d o  ite r  a rg u m e n ta t iv o , 
o p e ra c io n a liz a r -s e -á  u m a  in v e s tig a ç ã o  e s tru tu r a d a  e s s e n c ia lm e n te  so b re  
o g r a u  d a  c o n e x ã o  d e  se n tid o  re fe r id a  n o  e s tá g io  a n te r io r , u ti l iz a n d o -se , 
p a r a  ta n to ,  a s  te o r ia s  in t e r n a  o u  e x te r n a  d a  l im i ta ç ã o  d o s  d i r e i to s  
f u n d a m e n ta i s  q u a n d o  se  t r a ta r ,  r e s p e c t iv a m e n te ,  d e  u m a  r e s t r i ç ã o  
fo r te m e n te  c o e re n te  o u  f r a c a m e n te  c o e re n te .88

C o n fo rm e  j á  h a v ía m o s  b o sq u e ja d o  l in h a s  a t r á s ,89 a o  in s e r ir -s e  n o  c o n te x to  
c o n te m p o râ n e o  p ó s - p o s i t iv is ta  e s t ru tu r a d o  s o b re  u m a  r a c io n a l id a d e  p r á t ic a ,  o  
e m p re g a d o r  n ã o  te rá  c o m o  se e x im ir  d e  ju s t i f ic a r  ra c io n a lm e n te  o  a to  re s tr i t iv o  d a  
lib e rd a d e  d o  tra b a lh a d o r . O  ju iz ,  p o r  su a  v e z ,  ao  b a l iz a r  su a  a tu a ç ã o  p e lo s  m a rc o s  
p ro c e d im e n ta l-a rg u m e n ta tiv o s  q u e  p ro p u se m o s , o b te rá  o s  in s tru m e n to s  a p ro p r ia d o s  
ao  e x a m e  d a  a d e q u a ç ã o  d o s  fa to s  ao s  d ire ito s  f u n d a m e n ta is  en v o lv id o s , fa z e n d o  
c o m  q u e  n ã o  b a s te  a  m e ra  a le g a ç ã o  c o n se q ü e n c ia l is ta  d o  in te rv e n to r  p r iv a d o  d e  q u e  
a g iu  c o m  v is ta s  ao  m e lh o r  fu n c io n a m e n to  d a  e m p re sa . D e v e ra s ,  p o d e rá  a c o n te c e r  
d e  a  a rg ü iç ã o  d e  e f ic iê n c ia  a d m in is tra t iv a  n ã o  s e r  su f ic ie n te  à  r a c io n a liz a ç ã o  d a  
re s tr iç ão , p o is  q u e , ao  n a v e g a rm o s  p e lo s  m a re s  n eb u lo so s  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is ,  
c o rre m o s  o  r is c o  d e  c a lc u la r  m a l a  n o ss a  t r a je tó r ia  e  n o s  d e p a ra m o s  c o m  u m

investigada separadamente do postulado da proporcionalidade: sua aplicação (...) depende, unica
mente, de estar um direito fundamental sendo excessivamente restringido” ( Á V I L A  Humberto. 
Teoria  d o s  p r in c íp io s .  Op. cit., p. 101). “Ele se fundamenta na idéia de que todos os direitos e 
princípios fundamentais, ainda que possam ser restringíveis, não podem ser atingidos no seu n ú c le o  
esse n c ia l ,  sendo esse núcleo definido como a q u e la  p a r c e la  d o  c o n te ú d o  d e  u m  d ire i to  s em  a  q u a l  
e le  p e r d e  a  s u a  e f ic á c ia  m ín im a  e, p o r  isso, d e ix a  d e  s e r  r e c o n h e c id o  c o m o  u m  d ire ito  fu n d a m e n ta l"  
(grifos nossos). ( Á V I L A  Humberto. S is te m a  c o n s t i tu c io n a l  tr ib u tá r io .  Op. cit., p. 389)

87 ALEXY, Robert. Op. cit., p. 92.
88 Sobre a possibilidade de compatibilização entre as chamadas teorias interna e externa, cf. 

CANOTILHO, J. J. Gomes. Dogmática de direitos fundamentais e direito privado. In: CANOTILHO, 
J. J. Gomes. E s tu d o s  s o b re  d ire ito s  fu n d a m e n ta is .  Op. cit., p. 200-202, in  verb is \  “o modo de articu
lação da intervenção restritiva com os pressupostos dos direitos fundamentais revela também o 
modo como se determina o âmbito de garantia efetivo de um direito. Se partirmos das premissas da 
chamada teoria externa o âmbito de garantia efectivo é o âmbito de proteção definitivo depois de 
estabelecidas as restrições. Se elegermos a teoria interna, o âmbito de garantia efectivo é o que 
resulta depois de um cuidadoso recorte dos limites que a  p r io r i  (limites imanentes) subtraem ao 
âmbito de protecção determinados acções, posições, comportamentos. O problema está em que nos 
casos de colisões entre direitos não é fácil delimitar o âmbito de protecção e o âmbito de garantia 
efectivo, pela simples razão de que a  in te r v e n ç ã o  res tr itiva  s u rg e  a s s o c ia d a  a o  p r ó p r io  e xe r c íc io  d e  
um  d ire i to  (...) A questão da articulação de direitos e limites de direitos é, como vimos, há muito 
conhecida no domínio do direito constitucional. (...) A moderna teoria do direito tem revisitado o 
problema da radical alternatividade das teorias externa e interna das restrições para demonstrar a 
insustenta b i l id a d e  d e  te o r ia s  p u r a s  quando na grelha analítica introduzimos duas outras dimensões 
metódicas: (1) a distinção entre princípios e regras no campo dos direitos fundamentais; (2) a 
indispensabilidade da ponderação de direitos e de bens, irreconduzível à fixação de padrões teóri
cos abstratos” (grifos nossos).

89 Cf. introdução e nota de rodapé n° 60.
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g ig a n te s c o  i c e b e r g : o  c h a m a d o  n ú c le o  e sse n c ia l.  E s te  re s ta rá  s e m p re  p ro te g id o , 
se ja  a tr a v é s  do  p o s tu la d o  d a  p r o ib iç ã o  d o  ex c e sso ,  q u a n d o  c o n ta rm o s  c o m  u m a  
re la ç ã o  d e  c o n g ru ê n c ia  fo r te  c a ra c te r iz a d o ra  d e  u m a  re s tr iç ã o  a  p r io r i  d o  â m b ito  
d e  p ro te ç ã o  n o rm a tiv a  ( l im ita ç ã o  im a n e n te  o u  im p líc i ta  a o  d ire ito  f u n d a m e n ta l  
in d iv id u a l d o  tra b a lh a d o r ) , se ja  p o r  in te rm é d io  d o  p o s tu la d o  d a  p o n d e r a ç ã o ,  q u a n d o  
h o u v e r  u m a  re la ç ã o  d e  c o n g ru ê n c ia  f r a c a  q u e  n ã o  p e rm ita  c o n c lu ir  q u e  a  l im ita ç ã o  
(e fe ito  d a  c o n d u ta  p a tro n a l)  se ja  u m a  d e c o rrê n c ia  n a tu ra l  d a  f in a l id a d e  e m p re s a r ia l  
a  se r  a lc a n ç a d a , d a n d o  m a r g e m  à  a p re c ia ç ã o , e m  c o n c re to , so b re  q u a l  d o s  d ire ito s  
fu n d a m e n ta i s  d e v e rá  p re v a le c e r  ( l ib e rd a d e  fu n d a m e n ta l  d o  t r a b a lh a d o r  v e r s u s  
a u to n o m ia  p r iv a d a  d o  e m p re g a d o r) .

3 .7  V o ltem o s a g o ra  ao s  e x e m p lo s  m e n c io n a d o s  n o  ite m  3 .4 , a  f im  d e  q u e  
p o s s a m o s  e s t a b e l e c e r  s o lu ç õ e s  p a r a  a q u e le s  c o n f l i t o s  a t r a v é s  d o s  c r i t é r io s  
m e to d o ló g ic o s  a c im a  o b je tiv ad o s .

S o lu ç ã o  d o  c a so  (1):

(a) id e n t if ic a m o s  a  l ib e rd a d e  id e o ló g ic a  c o m o  sen d o  o d ire ito  fu n d a m e n ta l  
in d iv id u a l im e d ia ta m e n te  re s tr in g id o ;

(b ) a f in a l id a d e  d a  re s tr iç ã o  se co lo c a r ia  n a  n ec e ss id a d e  d e  e v ita r  o  d e sa c o rd o  
id e o ló g ic o  in te rn o  a  re sp e ito  d o  c e rn e  d a  a tiv id a d e  d e se m p e n h a d a  p e la  
fu n d a ç ã o  (d e fesa  d e  im ig ra n te s ) ;

(c) h á  u m a  fo r te  re la ç ã o  d e  co e rê n c ia , is to  é, u m a  p ro fu n d a  c o n s is tê n c ia  e 
r e c ip ro c id a d e  e n tr e  a  re s tr iç ã o  d o  d ire i to  fu n d a m e n ta l  in d iv id u a l  e  a 
a t iv id a d e  p ro f is s io n a l e x e rc id a  p e lo  e m p re g a d o , m o rm e n te  d ia n te  d o  fa to  
d e  q u e  e s te  m is te r  é  e s s e n c ia l  n a  c o n se c u ç ã o  d o  o b je tiv o  p re c o n iz a d o  
p e lo  d e m a n d a d o  (o q u a l, n ã o  se d ev e  esq u ecer , c a ra c te r iz a -s e  co m o  u m a  
“o rg a n iza c io n  d e  te n d e n c ia "   ) 90

(d )  n e s te  ca so  co n c re to , e x is te  u m a  l im ita ç ã o  im a n e n te  a n te p o s ta  à  l ib e rd a d e  
id e o ló g ic a  do  e m p r e g a d o ,  e is  q u e  e s ta r ia  ín s i t a  a o  e x e rc íc io  d e  su a  
a tiv id a d e  p ro f iss io n a l a  c o m p a tib i l id a d e  o u  c o m u n h ã o  c o m  o p e n sa m e n to  
p o l í t ic o  d o  e m p r e g a d o r  a c e rc a  d a  m e lh o r  fo r m a  d e  t r a ta m e n to  d o s  
im ig ran te s .

90  “E l  i n g r e s s o  e n  q u a lq u ie r  o r g a n iz a c io n  im p l ic a  u n a  r e s tr ic c ió n p o t e n c i a l  d e  lo s  d e r e c h o s  
in d iv id u a le s .  N o  s u p o n e  p r o p r ia m e n te  u n a  ren ú n c ia , s in o  u n a  'm o d a liza c io n  'e n  e l  e je rc íc io  d e  lo s  
m is m o s  (...) E l  p r o b le m a  r a d ic a  e n  d e te r m in a r  e l  a lc a n c e  d e  e sa  m o d a liz a c io n  e n  las  o rg a n iz a c io n e s  
de  te n d e n c ia ,  q u e  v a  a  depender , e n  p r im e r  lugar, d e  la  in te n s id a d  c o n  q u e  se  p r e te n d e  e je rc i ta r  e l  
d e r e c h o  fu n d a m e n ta l .  N o rm a lm e n te ,  la s  c o n v ic c io n e s  ín tim a s  d e i  tr a b a ja d o r  s o n  ir re le v a n te s  a  
e fe c to s  d e  v a lo ra r  la  a p t i tu d  p r o fe s io n a l  d e l tr a b a ja d o r  y  e l  c o rr e c to  c u m p lim ie n io  d e  la  p r e s ta c ió n  
c o n v e n id a ,  p e r o  e x c e p c io n a lm e n te  e l c o n f l i to  p u e d e  tr a n s c e n d e r  a l e x t e r io r y  a fe c ta r  a  e s a  a p titud ,  
p o r q u e  en  e s to s  c a s o s  no  se e x ige  so lo  s a b e r  h a c e r  a lg o ,  s ino  h a ce r lo  de u n a  d e te rm in a d a  m a n e ra ,  
c o n  u m  c o n te n id o  q u e  re fle je  la  id e o lo g ia  q u e  in sp ira  la  o rg a n iza c io n .  D e  e s te  m odo , la  id e o lo g ia  
e n tra  en  e l  c o n te n id o  d e l c o n tra to  c o m o  c a ra c te r ís t ic a  c u a lita tiv a  d e  la  p r e s ta c ió n ” (g r ifo s  nossos).  
B I L B A O  U B IL L O S ,  J u a n  M ar ia .  O p . cit., p. 7 0 3 ,  n o ta  de  ro d a p é  n° 63 1 .
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C o n c lu ím o s , d e s ta r te , p e la  le g itim id a d e  d a  l im ita ç ã o  d a  l ib e rd a d e  id e o ló g ic a  
do  t r a b a lh a d o r  e, c o n se q ü e n te m e n te ,  p e la  l ic itu d e  d a  d is p e n sa ,  e is  q u e  a  re s tr iç ã o  
im p o s ta  se  c o n fu n d ia  c o m  a  p ró p r ia  e s sê n c ia  d a  e x e c u ç ã o  d a  p re s ta ç ã o . L o g o , n ã o  
h á  q u e  se  f a la r  e m  e x c e s s iv a  c o m p re s sã o  v io la d o ra  d o  c o n te ú d o  e s s e n c ia l  d o  d ire ito  
fu n d a m e n ta l .

S o lu ç ã o  d o  c a so  (2 ):

(a) id e n t if ic a m o s  a  l ib e rd a d e  d e  e x p re s sã o  c o m o  se n d o  o  d ire ito  fu n d a m e n ta l  
in d iv id u a l  im e d ia ta m e n te  re s tr in g id o ;

(b ) a  l im ita ç ã o  d a  l ib e rd a d e  d e  e x p re s sã o  d o  t r a b a lh a d o r  p o s s u ir ia  o  in tu ito  
d e  im p e d ir  q u e  o s  a lu n o s  to m a sse m  c o n ta to  c o m  o p in iõ e s  d ife re n te s  
d a q u e la s  c u lt iv a d a s  p e la  e sc o la  e  q u e , n e s ta  p e rs p e c t iv a ,  v ie s s e m  a 
p re ju d ic a r  a  su a  fo rm ação ;

(c) h á  u m a  fra c a  re lação  d e  co erên c ia  e n tre  a  lim ita ç ã o  do  d ire ito  fu n d a m e n ta l 
in d iv id u a l  e  a  a tiv id a d e  p ro f is s io n a l e x e rc id a  p e lo  e m p re g a d o . D e  fa to , 
a p e s a r  d e  se  t r a ta r  d e  u m  fa to  ta m b é m  o c o rr id o  n u m a  “o rg a n iza c ió n  de  
te n d e n c ia " ,  n ã o  h á  co m o  o  d e se m p e n h o  d a  o b r ig a ç ã o  c o n tr a tu a l  d e  u m  
p ro fe sso r  d e  m a te m á t ic a  se r  m a is  o u  m e n o s  re lig io so , p o is  e le  se p ro c e s sa  
d e  m o d o  to ta lm e n te  in d e p e n d e n te  d a s  c o n v ic ç õ e s  d o  d o c e n te  a c e rc a  d o s  
d o g m a s  se g u id o s  p e lo  e m p re g a d o r , A d e m a is ,  d e v e -se  le v a r  e m  c o n ta  q u e  
a  s u a  o p in iã o  p e s s o a l  fo i e x te r n a d a  f o r a  d o  h o r á r io  d e  a u l a  e  p o r  
p ro v o c a ç ã o  d o s  a lu n o s , n ã o  h a v e n d o  q u e  se  fa la r , n e s te  c a so , e m  d e sv io  
d e  c o n d u ta  p ro f is s io n a l  (co m o  p o d e r ia  s e r  c o g ita d o , v .g .,  se  o  p ro fe sso r  
ex p re ssa sse , e sp o n ta n e a m e n te  e  n o  d e c o rre r  d a  a u la , su a s  o p in iõ e s  c rí tic a s  
o u  d e s re sp e ito sa s  a c e rc a  d a  re l ig iã o  s e g u id a  p e la  e sco la );

(d ) n e s ta  h ip ó te se , to rn a -se  in v iá v e l a  p ré v ia  c a ra c te r iz a ç ã o  d e  u m  lim ite  
im a n e n te  a o  d ire ito  fu n d a m e n ta l  in d iv id u a l  d o  e m p re g a d o , im p o n d o -se  
a  a p lic a ç ã o  d o  p o s tu la d o  d a  p o n d e ra ç ã o  p a ra  se  d i r im ir  o  c o n flito  ex is ten te  
e n tr e  a  l ib e rd a d e  d e  ex p re s sã o  d o  p ro fe s so r  d e  m a te m á t ic a  e  a  a u to n o m ia  
p r iv a d a  d a  e sc o la  ca tó lica .

D e s te  m o d o , te m o s  q u e , n ã o  o b s ta n te  a  c o n d u ta  p a tr o n a l  s e r  a d e q u a d a  à  
p ro m o ç ã o  do  f im  a lm e ja d o  ( im p e d ir  a  d iv u lg a ç ã o  d e  id é ia s  c o n tr á r ia s  à s  su a s  n o  
in te r io r  d o  e s ta b e le c im e n to )  e n e c e s s á r ia  (h a ja  v is ta  n ã o  e x is t i r  m e io  a lte rn a t iv o  
ig u a lm e n te  e f ic a z  n a  p ro m o ç ã o  do  f im ) ,91 e le  se  m o s tra  d e sp r o p o rc io n a l e m  se n tid o  
estr ito , u m a  v e z  q u e  a im p o r tâ n c ia  d a  re a l iz a ç ã o  d o  f im  a lm e ja d o  p e lo  e m p re g a d o r  
n ã o  ju s t i f ic a  o  g ra u  d e  re s tr iç ã o  im p u ta d o  à  l ib e rd a d e  c o n s t i tu c io n a l  d o  e m p re g a d o , 
h a ja  v is ta  a  a u sê n c ia  d e  c o n e x ã o  e n tr e  esta  e  o  a g ir  p ro f is s io n a l  p ro p r ia m e n te  d ito .

91 Neste sentido, a despedida seria o meio mais efetivo porque impediria definitivamente o professor 
de entrar em contato com os alunos nas dependências da escola.
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O u t r o s s i m ,  o  f a t o  d e  e x i s t i r e m  m e io s  q u e ,  s e m  e m b a r g o  d e  p r o m o v e r e m  
(a p a re n te m e n te )  a  f in a l id a d e  e m  m e n o r  e sc a la , s e r ia m  m e n o s  in v a s iv o s  d a  e s fe ra  
jusfu n d a m e n ta l  d o  t r a b a lh a d o r  (c o m o  o c o rre r ia , p o r  ex em p lo , c o m  a  c o m in a ç ã o  d e  
a d v e r tê n c ia  o u  d e  su sp e n sã o ) , d e ix a  e v id e n te  a  d e sm e d id a  d a  l im ita ç ã o  im p o s ta . 
N u la  é , p o r ta n to ,  a  in te rv e n ç ã o  p r iv a d a  r e s tr i t iv a ,  d a n d o  m a r g e m  à  r e p a r a ç ã o  
p e c u n iá r ia  e  à  re in te g ra ç ã o .

S o lu ç ã o  d o  c a so  (3):

(a) id e n t if ic a m o s  a  l ib e rd a d e  re l ig io sa  co m o  se n d o  o  d ire ito  fu n d a m e n ta l  
in d iv id u a l  im e d ia ta m e n te  re s tr in g id o ;

(b ) a  f i n a l i d a d e  d a  r e s t r i ç ã o  se c o lo c a r ia  n a  n e c e s s id a d e  d e  e v i t a r  o 
d e s c u m p r im e n to  d e  u m a  n o rm a  d e  h ig ie n e  q u e  v is a  à  p ro te ç ã o  d a  sa ú d e  
d o s  c o n su m id o re s ;

(c) h á  u m a  fo r te  re la ç ã o  d e  c o e rê n c ia , is to  é, u m a  p ro fu n d a  c o n s is tê n c ia  e 
re c ip ro c id a d e  e n tre  a  re s tr iç ã o  im p o s ta  a o  d ire ito  fu n d a m e n ta l  d o  e m p r e 
g a d o  e  a  a t iv id a d e  p ro f is s io n a l q u e  lh e  in c u m b ir ia  e x e rc i ta r  ( t r a b a lh a r  n a  
c o z in h a  do  re s tau ran te ) , sen d o  im p o rta n te  d e s taca r q u e  se tra tav a  d e  n o rm a  
d ir ig id a  in d is t in ta m e n te  a  q u a lq u e r  p e s s o a  c a n d id a ta  à q u e la  fu n ç ã o , 
in d e p e n d e n te m e n te  d a  c re n ç a  re lig io sa ;

(d ) n e s te  ca so  co n c re to , e x is te  u m a  lim ita ç ã o  im a n e n te  a n te p o s ta  à  l ib e rd a d e  
re l ig io sa  d o  e m p re g a d o , e is  q u e  a re t ira d a  d e  sua  b a rb a  se  c o lo c a r ia  co m o  
u m  p re s su p o s to  o b je tiv o  ao  e x e rc íc io  d e  su a  a t iv id a d e  p ro f is s io n a l.

C o n c lu ím o s , a ss im , p e la  le g itim id a d e  d a  l im ita ç ã o  ao  d ire ito  fu n d a m e n ta l  
in d iv id u a l  d o  t r a b a lh a d o r  e, c o n se q ü e n te m e n te ,  p e la  in e x is tê n c ia  d e  d is c r im in a ç ã o  
e, m e n o s  a in d a ,  d e  f r a g m e n ta ç ã o  d o  n ú c le o  essen c ia l .

3 .8  P o d e m o s  o b se rv a r, a o  cab o  d e s ta s  re sp o s ta s , q u e , d u ra n te  a  a p re c ia ç ã o  
d a  e f ic á c ia  d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a  re la ç ã o  d e  tra b a lh o  a s sa la r ia d o , d e v e rá  o 
m a g is t ra d o  e s ta r  a le r ta  p a ra  a s  p e c u lia r id a d e s  d e s te  a ju s te  p r iv a d o , q u a is  se jam : (i) 
a  c o n t ín u a  su b o rd in a ç ã o  ju r íd ic a  d o  e m p re g a d o  in d is so lu v e lm e n te  a s s o c ia d a  a o  
p o d e r  p r iv a d o  d o  e m p r e g a d o r  e  ( i i )  a  p o s s ív e l  le g i t im id a d e  d o  a to  l im i ta d o r ,  
te m p o rá r io  e  c o n d ic io n a d o , d e  u m  d ire ito  fu n d a m e n ta l  in d iv id u a l d o  e m p re g a d o . 
P o is  q u e , e n q u a n to  a  p r im e i ra  e sp e c if ic id a d e  fa c i li ta  a  e sc o lh a  do  m o d o  d e  a p lic a ç ã o  
(d ire to )  d o s  d ire ito s , lib e rd ad es  e  g a ra n tia s , a  seg u n d a  in sp ira  u m a  a te n ç ã o  re d o b ra d a  
q u a n d o  se c o n s ta ta r  a  p re s e n ç a  d e  l im ita ç õ e s  à s  l ib e rd a d e s  c o n s t i tu c io n a is  do  
p re s ta d o r  d e  se rv iço s . E  n a d a  m e lh o r  d o  q u e  a  e x is tê n c ia  d e  c r i té r io s  m e to d o ló g ic o s  
o b je tiv o s  p a ra  a  v e r if ic a ç ã o  d a  ju s ta  m e d id a  d e s ta s  re s tr içõ es , b em  c o m o  p a ra  a  
p re s e rv a ç ã o  d o  n ú c le o  e s s e n c ia l  do  d ire ito  fu n d a m e n ta l  in d iv id u a l d o  tra b a lh a d o r ,  
c u jo s  c o n t o r n o s  p o d e r ã o  s e r  d e l i m i t a d o s  p r é v i a  ( l i m i t a ç ã o  i m a n e n t e )  o u  
p o s te r io rm e n te  (p o n d e ra ç ã o  c o n c re ta ) .
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3 A  E F IC Á C IA  D O S  D IR E IT O S  F U N D A M E N T A IS  N A  R E L A Ç Ã O  D E  
E M P R E G O  À  L U Z  D A  J U R IS P R U D Ê N C IA  D O S  T R IB U N A IS  
S U P E R IO R E S  B R A S IL E IR O S

F e i t a s  e s ta s  c o n s id e r a ç õ e s  t e ó r ic a s  a  r e s p e i to  d a  e f i c á c ia  d o s  d i r e i to s  
fu n d a m e n ta is  n a s  re la ç õ e s  p r iv a d a s  e, m a is  e sp e c if ic a m e n te , n a  re la ç ã o  d e  em p reg o , 
c h e g a m o s  à  s e g u n d a  q u e s tã o  p ro p o s ta  n a  in t ro d u ç ã o  d e s te  e s tu d o : e s ta r ia m  os 
T r ib u n a is  S u p e r io re s  (S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l e  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o )  
a ten to s  p a ra  esse  “n o v o  h o r iz o n te  h e rm e n ê u tic o ” d a  re lação  d e  tra b a lh o  su b o rd in ad o , 
q u e  n ã o  só  a b ra n g e , m a s  ta m b é m  u lt ra p a s s a  o s  e sp a ç o s  p re v ia m e n te  d e m a rc a d o s  
p e lo s  d is p o s it iv o s  c o n s t i tu c io n a is  e sp ec íf ico s  q u e  t r a ta m  d e s ta  e s fe ra  d e  a tu a ç ã o  
h u m a n a ?

Q u a n d o  p a r t im o s  p a ra  a  v e r if ic a ç ã o  d a  d im e n sã o  e m p ír ic a 92 d o s  d ire ito s  
fu n d a m e n ta is  n o  â m b ito  n a c io n a l, é  n o  m ín im o  p ru d e n te  a s s e v e ra rm o s  o  ó b v io , is to  
é, q u e  d e v e m o s  c r i t ic a r  -  p a ra  o  b e m  ou  p a ra  o  m a l -  a  ju r is p r u d ê n c ia  b ra s i le i ra  à  
lu z  d a  n o ss a  C o n s ti tu iç ã o  e  d e  a c o rd o  c o m  a  n o ssa  re a l id a d e  so c ia l, p o is  q u e  a  fa l ta  
de  a te n ç ã o  a e s ta  p e rsp e c tiv a  p o d e rá  a c a r re ta r  e n o rm e s  d is to rçõ es  ep is te m o ló g ic a s .93

E  a o  re g re s sa rm o s  p a ra  a  L e i F u n d a m e n ta l  b ra s i le i ra  d e  1988 , e m  e sp e c ia l 
p a ra  o  seu  a rt. 7 o, d e p a ra m o -n o s  c o m  u m  fa r to  c a tá lo g o  d e  d ire ito s  c o n sa g ra d o s  ao s  
tr a b a lh a d o re s ,  e s ta n d o  c o n s t itu c io n a l iz a d o s  d e sd e  o la p s o  d e  te m p o  c o n fe r id o  ao s  
p ra z o s  p re s c r ic io n a is  a té  a  q u a n tif ic a ç ã o  d e  h o ra s  a  s e r  o b se rv a d a  d u ra n te  a  jo r n a d a  
d e  trab a lh o . S e n d o  a s s im , c h e g a  a  s e r  c o m p re e n s ív e l q u e  a  te m á tic a  d a  e f icác ia  d o s  
d ire ito s  f u n d a m e n ta is  n a s  re la ç õ e s  p r iv a d a s  te n h a  e c o a d o  tã o  p o u c o  p e la s  se n d a s  
do  d ire ito  c o n s t i tu c io n a l  do  tra b a lh o , p o is  q u e  ta m a n h a  g e n e ro s id a d e  d o  co n s t itu in te  
acab o u  p o r  d e se n v o lv e r  u m a  c e rta  m io p ia  d o u tr in á r ia ,  is to  é, p ro p o rc io n o u  u m a  
v isã o  b a s ta n te  a c u ra d a  so b re  a  p ro te ç ã o  n o rm a tiv a  q u e  e s ta v a  lo g o  à  m ão , a o  p asso  
q u e  e m b a ç o u  o s  d e m a i s  p o te n c i a i s  e m a n c ip a tó r io s  lo c a l i z a d o s  e m  e s p a ç o s  
c o n s t i t u c io n a i s  r e l a t i v a m e n t e  d i s ta n t e s  d a q u e le  o c u p a d o  p e lo s  d i r e i t o s  d o s  
tra b a lh a d o re s .

P o ré m , a in d a  q u e  a  a u sê n c ia  d e  u m a  d o g m á tic a  e s t ru tu ra d a  e m  to rn o  d es ta  
m a té r ia  p u d e s s e  p ro v o c a r  u m a  e fe tiv id ad e  c o n s t i tu c io n a l  p e la  m e ta d e  -  e is  q u e  
d if icu lta  a  p e n e tr a ç ã o  d o s  d e m a is  d ire ito s , l ib e rd a d e s  e  g a ra n t ia s  fu n d a m e n ta is  n a

92 “Q u ie n  c o n s id e r e  q u e  e l  o b je to  d e  la  d im e n s ió n  e m p ír ic a  es e l  c o n o c im ie n to  d e l d e re c h o  p o s i t iv a 
m e n te  v á l id o  te n d r á  q u e  p r e s u p o n e r  u n  a m p l io y  p o l i fa c é tico  c o n c e p to  d e l d e re c h o  y  d e  v a lidez . E n  
la  d im e n s ió n  e m p ír ic a  n o  s e  tra ta  ta n  s o lo  d e  la  d e s c r ip c ió n  d e l d e r e c h o  le g is la d o  s in o  ta m b iè n  d e  
la  d e s c r ic ió n  y  p r o n ó s tico  d e  la  p r á x i s  ju d ic ia l ,  e s  decir, n o  s o lo  d e l d e r e c h o  le g is la d o  s in o  ta m b ié n  
d e l d e r e c h o  ju d i c ia l .”  A L E X Y , R obert .  O p . cit., p. 30.

93 Cf. P E C E S - B A R B A  M A R T IN E Z , G reg ó rio .  O p . cit., p. 6 1 8 ,  qu e ,  ao  c o n s id e ra r  este  p ro b le m a ,  
a f irm o u  que : “E n  r ea lid a d , la  c o n fu s ió n  v ie n e  d e  u m  e x c e s iv o  s e g u id i s m o  d e  la  d o c tr in a  a le m a n a .  
L o  ve rá  m u y  lú c id a m e n te  J a v i e r  B a lla r ín ,  a l  c o m e n ta r  el l ib ro  d e  G a rc ia  T orres y  J im é n e z -B la n c o  
'D e re ch o s  f u n d a m e n ta le s  y  r e la c io n e s  en tre  p a r t ic u la r e s  'U na  ve z  m ás, d irá , n o s  p a r e c e  q u e  la  
e x p e r iê n c ia  ju r íd ic a  e s p a h o la  e s  le íd a  c o n  a n te o jo s  g e r m â n ic o s ’”.
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e s fe ra  ju r íd ic a  re la c io n a d a  ao  e m p re g a d o  e  ao  e m p re g a d o r  é  p o ss ív e l g a r im p a r ,  
n a  ju r is p r u d ê n c ia  b ra s ile i ra ,  a lg u m a s  d ec isõ es  b a s ta n te  in te re s sa n te s , q u e  tr a z e m  
u m  in d ic a t iv o  d a  d ire ç ã o  q u e  v e m  se n d o  s e g u id a  p e lo s  n o sso s  T r ib u n a is  S u p e rio re s . 
V e jam o s  a lg u n s  e x e m p lo s .

A p re c ia d a  u m a  a ç ã o  tra b a lh is ta  m o v id a  p o r  u m  e m p re g a d o  b ra s i le i ro  d e  
u m a  c o m p a n h ia  f r a n c e sa  d e  av iaç ão , n a  q u a l  se p re te n d ia  a  e x te n sã o  do  E s ta tu to  d e  
P e s s o a l d a  e m p re sa  q u e  e ra  a p lic a d a  e x c lu s iv a m e n te  a o s  e m p re g a d o s  fra n c e se s , a  
S e g u n d a  T u rm a  do  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l ,  r e fo rm a n d o  o  a c ó rd ã o  re c o r r id o  (q u e  
d is c o rd o u  d a  te se  d o  re c la m a n te  sob  o  a rg u m e n to  d e  q u e  n ã o  p o s s u ía  o  re q u is ito  
n e c e s s á r io  à  c o b e r tu ra  d o  E s ta tu to , is to  é, q u e  n ã o  p o ssu ía  a  n a c io n a lid a d e  fra n c e sa ) , 
p ro v e u  o  re c u rso  in te rp o s to  p e lo  c id a d ã o  b ra s ile iro , u ti l iz a n d o -se  d a  a p lic a ç ã o  d ire ta  
d o  p r i n c í p i o  d a  i g u a l d a d e .  E m  s u a  f u n d a m e n ta ç ã o ,  o  S T F  a f i r m o u  q u e  a 
d is c r im in a ç ã o  e m  ra z ã o  d a  n a c io n a lid a d e  se  m o s tra v a  in ju s tif ic áv e l, n a  m e d id a  e m  
q u e  “ o s  f u n c io n á r io s  f r a n c e s e s  n ã o  e x e r c i a m  ta r e f a s  t íp ic a s ,  e m  r e la ç ã o  a o s  
b ra s i le i ro s ” .94 O  te o r  d a  e m e n ta  é  o  seg u in te :

“ C O N S T IT U C IO N A L  -  T R A B A L H O  -  P R IN C ÍP IO  D A  IG U A L 
D A D E  -  T R A B A L H A D O R  B R A S IL E IR O  E M P R E G A D O  D E  E M P R E S A  
E S T R A N G E I R A  -  E S T A T U T O S  D O  P E S S O A L  D E S T A  -  A P L I C A B I
L ID A D E  A O  T R A B A L H A D O R  E S T R A N G E IR O  E  A O  T R A B A L H A D O R  
B R A S IL E IR O  -  C F /6 7 , A RT. 153, § 1o; C F /8 8 , A RT. 5o, C A P U T  -  I  -  A o  
reco rren te , p o r  n ã o  se r  fran cês , n ã o  o b stan te  tra b a lh a r  p a ra  a  em p resa  fran cesa , 
n o  B ra s i l ,  n ã o  fo i a p lic a d o  o E s ta tu to  d o  P e sso a l d a  E m p re s a ,  q u e  c o n c e d e  
v a n ta g e n s  ao s  e m p re g a d o s , c u ja  a p lic a b il id a d e  se r ia  re s tr i ta  a o  e m p re g a d o  
d e  n a c io n a lid a d e  fra n c e sa . O fe n sa  ao  p r in c íp io  d a  ig u a ld a d e  (C F /6 7 , art. 
153, § 1o; C F /8 8 , art. 5o, ca p u t) . I I  -  A  d is c r im in a ç ã o  q u e  se  b a se ia  e m  a tr ib u to , 
q u a lid a d e , n o ta  in t r ín se c a  o u  e x tr ín se c a  d o  in d iv íd u o , co m o  o  sexo , a  raça , a 
n a c io n a lid a d e , o  c re d o  re l ig io so  e tc ., é  in c o n s ti tu c io n a l. P re c e d e n te  d o  ST F : 
A g  1 1 0 .8 4 6 - A g R g /P R ,  C é l io  B o r ja ,  R T J  1 1 9 /4 6 5 .  I I I  -  F a to r e s  q u e  
a u to r iz a r ia m  a  d e s ig u a liz a ç ã o  n ã o  o c o rre n te s  n o  caso . IV  -  R E  c o n h e c id o  e 
p ro v id o .” (R E  1 6 1 .2 4 3 /D F , R e l . M in . C a r lo s  V elloso , D J  1 9 .1 2 .1 9 7 7 )  

T a m b é m  p o d e m o s  a v is ta r  o u tro s  c a so s  d e  e f ic á c ia  im e d ia ta  d o s  d ir e i to s  
f u n d a m e n ta is  n a  re la ç ã o  d e  e m p re g o  e m  d ec isõ es  d o  T r ib u n a l S u p e rio r  d o  T rab a lh o . 
C o m e c e m o s  p e lo  ju lg a m e n to  r e a l iz a d o  p e la  Q u in ta  T u rm a , e m  q u e  se  a p lic o u  
im e d ia ta m e n te  o  p r in c íp io  d a  n ão -d isc r im in a ç ã o  p a ra  a n u la r  a d isp en sa  d e  em p re g a d o  
p o r ta d o r  d o  v ír u s  H IV . E is  o  teo r d a  e m e n ta :

“ E M P R E G A D A  P O R T A D O R A  D O  V ÍR U S  H I V  -  D I S P E N S A  
D IS C R IM IN A T Ó R IA  -  A  S D I-I  d o  T S T  f irm o u  p o s ic io n a m e n to  n o  sen tid o  
d e  q u e , a in d a  q u e  n ã o  ex is ta , n o  â m b ito  in f ra c o n s titu c io n a l , le i e sp e c íf ic a  
a s s e g u ra d o ra  d a  p e rm a n ê n c ia  n o  e m p re g o  do  e m p re g a d o  p o r ta d o r  do  v íru s

94 PEREIRA, Jane Reis Gonçalves. Apontamentos sobre a aplicação das normas de direito fundamen
tal nas relações jurídicas entre particulares. In: BARROSO, Luís Roberto (org.). Op. cit., p. 179.

7 2 R e v . T S T ,  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  3 ,  s e t / d e z  2 0 0 5



D O U T R I N A

H IV , a  d is p e n sa  d e  fo rm a  a rb i trá r ia  e  d is c r im in a tó r ia  a f ro n ta  o  c a p u t  d o  a rt. 
5o d a  C F /8 8 . P re c e d e n te s : E R R  4 3 9 .0 4 1 /1 9 9 8 , E R R  2 1 7 .7 9 1 /1 9 9 5 , E R R  
2 0 5 .3 5 9 /1 9 9 5 . R e c u rso  d e  re v is ta  c o n h e c id o  e  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .” (R R
7 2 6 .1 0 1 , R e l . M in . R id e r  N o g u e ira  d e  B rito , D J  0 6 .0 2 .2 0 0 4 )

A d e m a is , são  in ú m e ro s  o s  a c ó rd ã o s  d o  T S T  q u e  m a te r ia liz a m  d ire ta m e n te  o  
p r in c íp io  d a  d ig n id a d e  h u m a n a  n a  re la ç ã o  d e  em p re g o . D e s ta c a m o s  d o is , a  tí tu lo  
ilu s tra tiv o :

“R E C U R S O  D E  R E V IS T A D O  M U N IC ÍP IO  -  C O N T R A T O  N U L O  
-  E F E I T O S  -  F G T S  -  M P  2 .1 6 4 -4 1 /0 1  -  O  R e g io n a l ,  e m b o r a  te n h a  
re c o n h e c id o  a  n u lid a d e  d a  co n tra ta ç ã o , se m  o  p re c e d e n te  d o  c o n c u rso  p ú b lico , 
c o n d e n o u  o  M u n ic íp io  a o  p a g a m e n to  d e  a v iso  p ré v io , d é c im o  te rc e iro  sa lá rio , 
f é r ia s  e  F G T S , m a is  m u lta  d e  q u a re n ta  p o r  ce n to . S e n d o  a ss im , c o m  e x c eção  
d o  F G T S , c o n tra r io u  f ro n ta lm e n te  o  p re c e d e n te  d e s ta  C o rte , p e lo  q u e  se  
im p õ e  a  e x c lu s ã o  d o s  d e m a is  tí tu lo s  tra b a lh is ta s  lá  d e fe r id o s . N ã o  o b s ta n te  a  
n u lid a d e  d o  c o n tra to , o s  p r in c íp io s  c o n s titu c io n a is  e m  q u e  s e  fu n d a  a  p ró p r ia  
R e p ú b lic a  F e d e ra l d o  B ra s il, d e  re sp e ito  à  d ig n id a d e  d a  p e s s o a  h u m a n a  e  
a o s  v a lo re s  so c ia is  d o  tra b a lh o , im p u se ra m  a o  T S T , a o  e d ita r  o  E n u n c ia d o  n° 
3 6 3 , a  c o n c lu s ã o  d e  se  g a ra n t ir  a o  tr a b a lh a d o r  p ú b lic o  d ire ito s  m ín im o s  q u e  
o  c o lo c a s se m  a  sa lv o  d a  c o n d iç ã o  s im ila r  a o  e sc rav o . E s se s  p r in c íp io s , q u e  
le v a ra m  e s ta  C o rte  a  a b ra n d a r  a s  im p lic a ç õ e s  p ro v e n ie n te s  d a  n u lid a d e  d o  
c o n tr a to  d e  t r a b a lh o  n o  â m b ito  d a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b lic a ,  c e r ta m e n te  
in s p ira r a m  a  a lte ra ç ã o  im p r im id a  à  L e i n° 8 .0 3 6 /9 0  p e lo  a r t . 9o d a  M P  2 .1 6 4 - 
4 1 /0 1 , in f irm a n d o  a s s im  e v e n tu a l p e c h a  d e  in c o n s t i tu c io n a lid a d e .  ( ...) . 
R e c u rso  p a rc ia lm e n te  p ro v id o .”  (R R  7 6 4 2 -2 0 0 2 - 9 0 0 -0 1 -0 0 , 4 a T ., R e l . M in . 
A n to n io  Jo sé  d e  B a rro s  L e v e n h a g e m , D J  0 7 .0 2 .2 0 0 3 )

“D A N O  M O R A L  -  R E V IS T A  N A  E M P R E G A D A  -  A V A L IA Ç Ã O  
D A  P R O V A  -  N o s  te rm o s  d o  v. a c ó rd ã o  d o  T rib u n a l R e g io n a l, a  p a r  d a  
c o n f is s ã o  f e i ta  n a  d e fe sa , e x is te  p ro v a  m a te r ia l  d a  o fe n s a  p e rp e tra d a  a o  
p a tr im ô n io  im a te r ia l  (m o ra l)  d a  re c la m a n te , su b m e tid a  p e la  re c la m a d a  a  
c o n s t r a n g im e n to s  d iu tu r n o s  e m  d e c o r r ê n c ia  d a s  ‘r e v i s ta s  c o m p le ta s ’, 
in c lu in d o  se u s  p e r te n c e s , c o m  a  f in a l id a d e  d e  v e r if ic a r , s e m  a s  c a u te la s  
e x ig id a s  n e sse  t ip o  d e  re v is ta , se  a  e m p re g a d a  n ã o  e s ta v a  su b tra in d o  v a lo re s  
d a  e m p re sa . T a l c o n d u ta  c a ra c te r iz a  a  p rá t ic a  d e  d a n o  m o ra l re s sa rc ív e l, e m  
fa c e  d a  v io la ç ã o  d o  d e v e r  d e  c o n f ia n ç a  re c íp ro c a  q u e  a l ic e rç a  o  c o n tr a to  d e  
tr a b a lh o  e  d o  p r in c íp io  c o n s t itu c io n a l d o  re s p e ito  à  d ig n id a d e  d a  p e sso a  
h u m a n a  d o  tra b a lh a d o r . In c id ê n c ia  d o  E n u n c ia d o  n°  1 2 6  d e s te  T rib u n a l 
S u p e rio r. R e c u rso  d e  re v is ta  n ã o  c o n h e c id o .” (R R  4 2 6 .7 1 2 , 5a T ., R e l . Ju iz  
C o n v o c a d o  W a lm ir  O liv e ira  d a  C o sta , D J  2 5 .1 0 .2 0 0 2 )

D e s te  m o d o , e n fre n ta n d o  a  q u e s tã o  a c im a  su sc ita d a , v e m o s  c la ra m e n te  q u e  
o s  T r ib u n a is  S u p e rio re s  n ã o  tê m  a  m e n o r  d if ic u ld a d e  p a ra  a p lic a r  d ire ta m e n te  o s 
d ire ito s  f u n d a m e n ta is  n o  â m b ito  ju s la b o ra l . N o  e n ta n to , e s ta  a tu a ç ã o  p rá t ic a  n ã o  se  
a s s e m e lh a  a  u m a  p le n a  c o n sc iê n c ia  d o  “ n o v o  h o r iz o n te  h e rm e n ê u tic o ” re p re se n ta d o  
p e la  d o u tr in a  d a  D r ittw ir k u n g ,  u m a  v e z  q u e  se  c o n s ta ta  a q u i a  m e s m a  a u sê n c ia  d e
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fu n d a m e n ta ç ã o  te ó r ic a  q u e  j á  h a v ia  s id o  a n o ta d a  e m  o u tro s  e s tu d o s , q u a n d o  d a  
o b se rv a ç ã o  d e s te  fe n ô m e n o  e m  re la ç ã o  às  d e m a is  e sp éc ie s  d e  a ju s te s  p r iv a d o s .95

C O N C L U S Ã O

P ro c u r a m o s  e s tab e lece r , n o  d e c o r re r  d e s ta  e x p o s ição , a lg u m a s  p re m is s a s  
te ó r ic a s  q u e  c o n s id e ra m o s  in d isp e n sá v e is  ao  c o rre to  e n te n d im e n to  d a  a p lic a ç ã o  
d o s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  n a  re la ç ã o  d e  em p reg o .

D e  fa to , q u a n d o  fa la m o s , n u m  p r im e iro  m o m e n to , d a  v in c u la ç ã o  im e d ia ta  
d o s  p o d e re s  p r iv a d o s  ao s  d ire ito s  fu n d a m e n ta is  do  t r a b a lh a d o r  a s s a la r ia d o , n ã o  
f iz e m o s  n a d a  m a is  d o  q u e  i lu m in a r  u m a  v e rd a d e  q u e  j á  se m o s tra v a  a p a re n te  ao s  
o lh o s  d e  to d o s  q u e  o p e ra m  c o m  o d ire ito  la b o ra l . M a s , ao  n o s  d a rm o s  c o n ta  d a  
p o s s ib i l id a d e  d o  e m p re g a d o r ,  e m  d e te r m in a d a s  c i r c u n s tâ n c ia s ,  p o d e r  r e s t r in g i r  
le g i t im a m e n te  a lg u m a s  l ib e rd a d e s  d a  p e ss o a  q u e  lh e  é  su b o rd in a d a , a c e n d e m o s  o 
s in a l a m a re lo . O  te m o r  d e  q u e  o  re tro c e sso  so c ia l se  a c e n tu e  a in d a  m a is  e n tr e  n ó s  
to r n a  b a s ta n te  a tu a l  a  o u tro ra  s u p e ra d a  “ co is if ic a ç ã o ” d o  se r  h u m a n o , cu jo  re p ú d io  
m a is  v ig o ro so  p a r t iu  d e  K a n t,  a tra v é s  do  seu  fa m o so  im p e ra t iv o  ca te g ó ric o : “ A g e  
d e  ta l m a n e ira  q u e  u ses  a  h u m a n id a d e , tan to  n a  tu a  pesso a  com o n a  pesso a  de  q u a lq u e r  
o u tro , s e m p re  e  s im u l ta n e a m e n te  co m o  f im  e n u n c a  s im p le sm e n te  co m o  m e io ” .96

A s  p o s s ib il id a d e s  e s tã o  e m  ab e rto . N u m  m u n d o  “p ó s -m o d e rn o ” , o n d e  a s  
c e r te z a s  se  e v a p o ra m  n u m a  v e lo c id a d e  a s su s ta d o ra , o  in s tru m e n ta l  d is p o n ib i l iz a d o  
p e la  te o r ia  d a  D r ith v ir k u n g  se  c o lo c a  c o m o  u m a  fa c a  d e  d o is  g u m es . Se, d e  u m  
lad o , e le  re fo rç a  o  c o m p ro m is so  h u m a n i tá r io  q u e  p e rm e ia  a  C o n s ti tu iç ã o  b ra s i le i ra  
d e  1988 , p ro p o rc io n a n d o  u m a  d en s if ica ção  n o rm a tiv a  c o m o  n u n c a  h o u v e  n a  h is tó r ia  
d e s te  p a is  e  to r n a n d o  re a lm e n te  p a lp á v e is  n o çõ es , ta is  co m o  d ig n id a d e  h u m a n a ,  
j u s t i ç a  s o c ia l ,  l ib e r d a d e  e  ig u a ld a d e ,  d e  o u t r a  p a r te ,  e le  c a r r e g a  o  f a r d o  d a  
p o s s ib i l id a d e  d o  a rb í tr io  ju d ic ia l  e  d a  p re o c u p a ç ã o  c o m  a  im in e n te  “c o lo n iz a ç ã o  d o  
m u n d o  d a  v id a ” (H ab e rm as) .

C ab e  a  n ó s , a r t íf ic e s  do  d ire ito , e n c o n tra rm o s  u m a  sa íd a  p a ra  e s te  im p a s se ,  a 
f im  d e  q u e  n ã o  p e rc a m o s  e s ta  r ic a  o p o r tu n id a d e  d e  fa z e r  do  B ra s i l  u m  p a ís  m e lh o r. 
M e lh o r  n ã o  a p e n a s  so b  o  a sp e c to  in d iv id u a l ,  e g o c ê n tr ic o , m a s , so b re tu d o , so b  a  
p e r s p e c t iv a  d o  o u tro .  E  é  ju s ta m e n te  e s ta  m u d a n ç a  d e  p a r a d ig m a  q u e  p o d e rá  
r e v o lu c io n a r  a s  re la ç õ e s  d e  e m p re g o .

Q u a n d o  a c re d i ta rm o s  f i rm e m e n te  q u e  a q u e la  p e sso a  q u e  tra b a lh a  p a r a  n ó s  
te m  o  ig u a l  d ire ito  d e  v e r  re s p e ita d a s  su as  e sc o lh a s , q u e  a  so l id a r ie d a d e  e  n ã o  a

95 Cf. SARMENTO, Daniel. Op. cit., p. 292-297; PEREIRA, Jane Reis Gonçalves. Apontamentos 
sobre a aplicação das normas de direito fundamental nas relações jurídicas entre particulares. In: 
BARROSO, Luís Roberto (org.). Op. cit., p. 178-180.

96 KAUFMANN, A.; HASSEMER, W. (org.). I n tr o d u ç ã o  à  f i lo s o f ia  d o  d ire i to  e  à te o r ia  d o  d ire i to  
c o n te m p o r â n e a s .  Trad. Marcos Keel e Manuel Seca de Oliveira. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 2002, p. 95-103.
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co m p e tit iv id ad e  e x a c e rb a d a  d ev e  n o r te a r  o  a g ir  p ro f iss io n a l e  a  a tiv id a d e  em p re sa r ia l,  
e n fim , q u a n d o  n o s  a p e rc e b e rm o s  q u e  c a m in h a m o s  to d o s  n a  m e s m a  e s t ra d a ,  n e s te  
d ia , en tã o , te re m o s  d a d o  in íc io  a  u m  n o v o  te m p o , n o  q u a l  o s  c o n c e i to s  d e  d ire ito s  
fu n d a m e n ta is , d im e n s ã o  o b je tiv a , e f icác ia  i r ra d ia n te  se rã o  p a r te  in te g ra n te  d e  u m  
d is c u r s o  p l e n a m e n t e  in c o r p o r a d o  n o  i m a g i n á r i o  s o c i a l ,  u m  p r e s s u p o s t o  à s  
c o n v e n ç õ e s  e s ta b e le c id a s  p e lo  e m p re g a d o  e m  c o o p e ra ç ã o  c o m  o  e m p re g a d o r .

O  q u e  a c a le n ta m o s  p o d e  p a re c e r  u m a  u to p ia  o u  u m a  p ro m e s s a  in g ê n u a , m a s  
c o m o  b e m  d is se  A r is tó te le s :  “ A  e sp e ra n ç a  é  o  so n h o  d e  u m  h o m e m  d e sp e r to ” .97
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